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CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, DE ACORDO COM OS 
CONVÊNIOS N ° 277/2022 E 370/2022, REFERENTE AOS MAPPS 1806 E 1823 DO 
GOVERNO DO ESTADO E CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
PÚBLICAS - SOP E O MUNICÍPIO DE CRATO/CE.

LOTE

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D £  IN F R A E S T R U T U R A  
R«a Dom Pebrl ii, 203 -  Centro -  CEP 63100-005 -  Crato, Ceará, Brasil
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MAPP 1806 - PAVIM ENTAÇÃO EM  
PEDRA TO SC A  EM RUAS DO VALE DO  

A M A NH ECER NO MUNICÍPIO DO 
CRATO

S E C fETA S iA  M UNICIPAL DE IN FR AESTR U TUR A
Rua José Cajrvwho, 348-1 - Centro - CEP: 63.100-020 - Crato, Ceará, Brasil

E-imfit: seirrfra@erato.eô,gcv.bf I www.crato.ce.goubr

http://www.crato.ce.goubr
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■< ESTADO DO CEARA ---------------

• P 1 1 P I I T W R A  OO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

CRATO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

OBRA: MAPP 1806 ■ PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM RUAS DO VALE DO AMANHECER NO MUNICÍPIO DO CRATO BDI SERVIÇOS: 2 0 ,0 9 %

ENDEREÇO: SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE

TABELAS: SEINFRA 027, SICRO 01/22

DATA: MAIO/2022

P L A N I L H A  O R Ç A M E N T A R I A - R E S U M I D A

ITEM PREÇO TOTAL C/ BDI (NÃO 
DESONERADO)

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 2,90% R$ 15 .859 ,00

2.0 SERVIÇÒSfPRELIMÍNARES 0,76% R$ 4 .160 ,11

3.0 M O VIM ENTAÇÃO  DE TERRA 1,00% R$ 5 .477 ,08

4.0 PAVIMENTAÇÃO 83,50% R$ 45 6 .0 03 ,92

5.0 d | / e r s o s 1,61% R$ 8 .805 ,24

6.0 D R ENAG E# SUBTERRÂNEA 10,22% R$ 55 .82 3 ,0 0
11

1

1
;
}j

í
TOTAL RS 5 4 6 .1 2 8 ,3 5

IMPORTA A ESTE ORÇAMENTO O VALOR DE RS 546.128,35 ( QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS MIL E CENTO E VINTE E OITO REAIS E
TRINTA E CINCO CENTAVOS)

ítalo Samuel Gonçalves Dantas
. Secretário de InfraesKutura 

® W  CREA/CE 344559 RNP 061887931-5 
-Portar® 01Q7Í07Í2021-GP



SECRETARIA DE
IN FR A ESTR UTUR A

f  PREFEITURA DO

I CRATO

ORÇAMENTO

SECRgTAffiA M U N IC IPA L DE INFRAESTRUTURA
Rua José Carvalho, 348-1 - Centro - CEP: 63.100-020 - Crato, Ceará, Brasil

E-maSt; seinrfa@crato.oe.9QV.br i www.crato.cs.gov.br

mailto:seinrfa@crato.oe.9QV.br
http://www.crato.cs.gov.br


\  P R E F E IT U R A  D O

c r a t o

ESTADO DO CEARA 
PREgEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

OBRA: MAPP 1806 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM RUAS DO VALE DO AMANHE

ENDEREÇO: SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 

TABELAS: SEINFRA 027, SICRO 01/22 

DATA: MAIO/2022

ER NO MUNiCÍPiO DO CRATO

NÃO DESONERADO

BDI SERVIÇOS: 20,09%

............. '
j T y

P L A N IL H A  O R Ç A M S N T Ã R ÍA

f H n ( c ú a B A S E O E S C R t ç ío UND. QÜANT.
P R E Ç O  Vffl.S l  BDI 

N Ã O  d e s o n e r a d o

P R E Ç O  u n ít . e s s a  

N ÃO D ESO N ER AD O

^P R E Ç O  TO T A L

18 ASM JNiS'9 *  yAO J A  33P A M

, ADMINISTRAÇÃO DA O 15 859 33
1 Subtotsf 1.0 : RS *5 s s s : :

i
2.0 SERVIÇOS PR EU M ItóR ES RI •1 w

2.1 C C1937 SEINFRA PLACAS PADRÃO DE OBRA II M2 12,00 154,65
2.2 C C2873 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO #R EA  ATÉ 5000 M2) M2 5680,80 0 ,2f : 1

Sw Sicei 2 3 5 S 4 .160,11 !

3 0 Y D V W V A C i C  bE  'E R R A R t 5 .477,08
3.1 C C3232 SEINFRA RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORWl M2 5680,80 0,07 0,08 454,46
3.2 C C1256 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ÉfTÉ 2M M3 83,28 50,22 60,31 5.022,62

S ..& X V  s : RS 5 .477.0$

4.0 ®AViWE<PASAC RS 456.083,92
4.1 C C2895 SEINFRA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Cl REJUNTAMEÍÍtO {AGREGADO ADQUIRIDO) M2 5010,34 58,15 69,83 349.872,04
4.2 C C3449 SEINFRA MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUfTAMENTO M 1850,62 23,30 27,98 51.780,35
4.3 C C0842 SEINFRA CONCRETO PAflBR., FCK 20 MPa COM AGREGADO fe)QUIRIDO M3 64,77 427,77 513,71 33.273,00
4.4 C C1604 SEINFRA LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEVAÇÃO M3 64,77 149,18 179,15 11.603,55
4.5 C C3097 SEINFRA MEIO FÍO OE PEDRA GRANSTiCA M 391,63 20,14 !8

Subt©t*f4 .D: n r 455 : : S S 2

5.0 [MVERSOS RS 8 .805.24

5.1 C C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 5680,80 1,25 :4

PS 3 K 5  li.

6.0 DRENA 3 E V  S .,E *E R R ft«E A *}$ 55.823.00

S.1 C C0920 SEINFRA CORPO DE BUBRO SIMPLES TUBULAR D=100cm f j M 30,00 552,81 663,87 19.916,10

6.2 C C0886 SEINFRA CORPO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D= 80cm | M 16,00 795,24 955,00 15.280,00

6.3 C C0307 SEINFRA ASSENTAMENTO DE TUBOS, PEÇAS E CONEXÕES íU FoFo, JE DN lOOOmm M 30,00 123,98 148,89 4.466,70

6.4 C C0323 SEINFRA ASSENTAMENTO DE TUBOS, PEÇAS E CONEXÕES :M FoFo, JE DN 800mm M 16,00 82,41 98,97 1.583,52

6.5 C 2003618 SÍCRO BOCA DE LOBO SIMPLES - BLS 01 - AREIA E BRITA COMERCIAIS UN 3,00 794,35 953,93 2.861,79

6.5 C 2003846 SICRO CAIXA DE LIGAÇÃO E PASSAGEM - CLP 03 - AREIA 1: BRiTA COMERCIAIS UN 1,00 1822,83 2189,04 2.189,04

6.7 C C2789 SEINFRA ESCAVAÇÃO MECÂNICA SOLO DE 1A CAT. PROF. A?É 2 OOm M3 133,20 7,78 9,34 1.244,09

6.8 C C2920 SEINFRA REATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA, E CONTROLE, MATERIAL OA VAIA M3 86,66 24,37 29,27 2.536,54

6.9 C C1S09 SEINFRA LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO M3 4,44 557,79 669,85 2.974,13

6.10 C 2003457 SICRO DISSIPADOR DE ENERGIA - DEB 05 - AREIA, BRITA BPEDRA DE MÃO COMERCIAIS UN 1,00 2307,51 2771,09 2.771,09

SubtoUfS.O: RI 55.823,00

Total gera) j RS 546.128.35 j

IMPORTA A ESTE ORÇAMENTO O VALOR DE RS 546.177,35 { QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS MIL E CENTO E SETENTA £  SETE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS)

líaío.-Samuel Gonçalves Danías
r D c f í ? ei á r i - e  , n f r a e s t r u tu r a  
CREA/CE 3#»í59 RNP 06l88793l.fi 

P o r ta f ia  . í
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/ '  P R E F E ITU R A  D O

y;C R A TO
OBRA: MAPP 1806 ■ PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM RUAS DO VALE DO AMANHECER NO MUNICÍPIO DO CRATO 
ENDEREÇO: SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
TABELAS: SEINFRA 027, SICRO 01Í22 
DATA: MAIO/2022

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

BDI SERVIÇOS: 20,09%

ITEM DESCRIÇÃO

C  R O  N O G

PREÇO TO TAL C /  BDI 
(NÃO DESONERADO)

R A M A f í s i c o  -  f i n a n c e i r o

........................ P R A Z O S  U E  E X E C U Ç A Ò "

™  j- 1 MÉS 2 MÉS 3 MES 4  M E S
RS % R $ % RS %  1 R$

1.0 ADM IN ISTRAÇÃO  DA OBRA RS 1 5 .8 5 9 ,0 0 10,00% R $1 .5 8 5 ,9 0 30,00% R $ 4 .757 ,70 30,00% R $ 4 .7 5 7 ,7 0 30,00% R $ 4 .7 5 7 ,7 0

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 4 .1 6 0 ,1 1 20,00% R $83 2 ,02 25 ,0 0% R $ 1 .0 4 0 ,0 3 25,00% R $ 1 .040 ,03 30,00% R $ 1 .2 4 8 ,0 3

. ■ wmçhO  DE T R? - 5.477,08 20,00% R s ta S S S ? 20 ,0 0% R $ 1 .095 ,42 30,0Cfêf 30,00% R $ 1 .6 4 3 ,1 2

4.0 PAVIM ENTAÇÃO R$ 4 5 6 .0 0 3 ,9 2 20,00% R $ 9 1 .2 0 0 ,7 8 20 ,0 0% R $ 91 .200 ,78 30,00% R $ 1 3 6 .8 0 1 ,1 8 30,00% R $ 1 3 6 .8 0 1 ,1 8

5.0 DIVERSOS R$ 8 .8 0 5 ,2 4 30,00% R $ 2 .641 ,57 30,00% R $2 .6 4 1 ,5 7 40,00% R $ 3 .5 2 2 ,1 0

6.0 DRENAGEM SUBTERRÂNEA R$ 5 5 .8 2 3 ,0 0 ........................ 40 ,0 0% R $ 2 2 .3 2 9 ,2 0 40,0 0% R $ 2 2 .3 2 9 ,2 0 20,00% R $ 1 1 .1 6 4 ,6 0

■ ■ H TOTAL RS ‘>46.]78,Jà | 17,34V.( R $94.714,1? M . M Í í R$1? 3.064,70 30,98% R$169 717,80 7«U4% | K $ b 1  13b. 71

....................................... _ 101 AL ACUMULADO 17..MS| | 3 9 ,8 8 » 70,86% íoo.on';.',| ....................................
10rALACUMUIAD0(R$) I | R$94.714 ,17| R$217.778,821 R $386.f)91 ,f.2 .............. .....................J................. R$.S4fi. 1 2 8 ,3 5

I ta lo  Samuel ü o n ç a lv e s D a n ta è

C R E ^ Í S Í s S  R N P % f1887931-5 ' 
C Portaria 010t067f2QZ1-GP

L u iz  B arre tsxTe  M o ra is  J ú n tC f
«fenheiro Civil 

"CREÂ-CE 2B6Õ--D

í '»  ' < !  
Í ' J  

- «. r :
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PR EFEITU R A 0 G

CRATO
ESTADO DO CEARÁ 

PRÍFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

'â C€ CRATO/C

OBRA: MAPP 1806 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM RUAS DO VALE DO AMANHECER NO MUNICÍPIO DO CRATO 
ENDEREÇO: SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 1
TABELAS: SEINFRA 027, SICRO 01 /22  I

P L A N IL H A  DE S E R V IÇ O S

RUAS DO VALE DO AMANHACER VILA LOBO 
RUAA1

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA M2 12,00

1.2 C2873 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXlUO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) M2 1.429,80

2.0 MOVIMENTO DE TERRA li
2.1 C3232 RECONFORMAÇÃO/PATROLAG3M DA PLATAFORMA M2 1.429,80
2.2 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 20,39

3,0 PAVIMENTAÇÃO

3.1 C2895 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA T03CA Cl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 1.262,99

3.2 C3449 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0130x1,00)m C/REJUNTAMENTO M 453,22
3.3 C0842 CONCRETO P/VÍBR., FCK 20 MPiCOM AGREGADO ADQUIRIDO M3 15,86
3.4 C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEVAÇÃO M3 15,86
3.5 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA1 M 87,79

4,0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 1429,80

5.0 DRENAGEM SUBTERRÂNEA
5.1 C0920 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D=100om M 30,00
5.2 C0886 CORPO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D= 80om M 16,00

5.3 C0307 ASSENTAMENTO DE TUBOS, PEÇAS E CONEXÕES EM FoFo, JE DN 1000mm M 30,00

5.4 C0323 ASSENTAMENTO DE TUBOS, PEÇAS E CONEXÕES EM FoFo, JE DN 800mm M 16,00

5.5 2003618 BOCA DE LOBO SIMPLES - BLS 01 - AREIA E BRITA COMERCIAIS UN 3,00
5.6 2003646 CAIXA DE LIGAÇÃO E PASSAGEM - CLP 03 - AREIA E BRITA COMERCIAIS UN 1,00
5.7 C2789 ESCAVAÇÃO MECÂNICA SOLO DE 1A CAT. PROF. ATÉ 2.00m M3 133,20

5.8 C2920 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA, E CONTROLE, MATERIAL DA V A U M3 86,66

5.9 C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO M3 4,44

5.10 2003457 DISSIPADOR DE ENERGIA - DEB 05 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS UN 1,00

RUAS DO VALE DO AMANHACER VILA LOBO
RUAA2

- ..............................-  ..................................................... .......... 1 I I

ITEM CÓDIGO DESCRICÀO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.



PREFEÍTURÂ K Ü C IP Â L DE CRATO/CE

1 - !>' 
' p r e f e i t u r a  d o  ESTADO DO CEARA 
> f f t V |  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
• # %  I W  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: MAPP 1806 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM RUAS QO VALE DO AMANHECER NO MUNICÍPIO DO CRATO 
ENDEREÇO: SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
TABELAS: SEINFRA 027, SICRO 01 /22

P L A N IL H A  DE S E R V IÇ O S
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES i

1.1 C2873 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍltiO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) M2 359,40

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C3232 RECONFORMAÇÃO/PATROLAGlM DA PLATAFORMA M2 359,40
2.2 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO f  BERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 5,39

3.0 PAVIMENTAÇÃO

3.1 C2895 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Cl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 317,47

3.2 C3449 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO M 119,77
3.3 C0842 CONCRETO P/VIBR., FCK 20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 4,19
3.4 C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEVAÇÃO M3 4,19
3.5 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 21,20

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA U R |a NIZADA M2 359,40

„„lfe.——----  ■ ■ r t -— -------------------

RUAS DO VALE DO AMANHACER VILA LOBO
RUAA3

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 C2873 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍ1IO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) M2 917,40

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C3232 RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA M2 917,40
2.2 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 13,76

3.0 PAVIMENTAÇÃO

3.1 C2895 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Cl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 810,37

3.2 C3449 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO M 305,68
3.3 C0842 CONCRETO P/VIBR., FCK 20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 10,70
3.4 C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEVAÇÃO M3 10,70
3.5 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 47,70

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA UfI a NIZADA M2 917,40

RUAS DO VALE DO AMANHACER VILA LOBO
RUAA4

!TEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES ,

1.1 C2873 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXí|lO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) M2 1.183,80

fi

. ■ n ArMJêk júnior Ita lo  Samuel G c fc lve s  Dantas
L u iz  B a rre to  d s J W r a t  ..  Secretário delpraestRiítifa.

Engepfieiro Civü CREA/CE344553«NP 061887931-5
C3Ü k-C E  2665 -D Portará G1Q?QD7i?ü2iíP



ESTADO DO CEARÁP R E F E IT U R A  0 O ̂ PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
1 W  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: MAPP 1806 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM RUAS Í50 VALE DO AMANHECER NO MUNICÍPIO DO CRATO 
ENDEREÇO: SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
TABELAS: SEINFRA 027, SICRO 01 /22

P L A N IL H A  DE S E R V IÇ O S
2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C3232 RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA M2 1.183,80
2.2 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPOIABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 16,98

3.0 PAVIMENTAÇAO

3.1 C2895 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Cl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 1.045,69

3.2 C3449 MEIO FIO PRE MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO M 377,31
3.3 C0842 CONCRETO P/VIBR., FCK 20 M |a  COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 13,21
3.4 C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO [|fe CONCRETO SI ELEVAÇÃO M3 13,21
3.5 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTiqh M 116,60

1
4.0 DIVERSOS . .
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA U|BANÍZADA M2 1.183,80

RUAS DO VALE DO AMANHACER ViLA LOBO
RUAA5

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 C2873 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUX-LIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) M2 1.676,40

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C3232 RECONFORMAÇÃO/PATROLAiEM DA PLATAFORMA M2 1.676,40
2.2 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPCliABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 24,06

If
3.0 PAVIMENTAÇÃO

3.1 C2895 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA T6SCA Cl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)
ii

M2 1.480,82

3.2 C3449 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,0|x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO M 534,64
3.3 C0842 CONCRETO P/VIBR., FCK 20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 18,71
3.4 C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEVAÇÃO M3 18,71
3.5 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 106,00

4.0 DIVERSOS' ' ' ' ' i  ■ ..
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA L^BANIZADA M2 1.676,40

... . ........ . ■ ■■ . . ' ' '' 7;; '

RUAS DO VALE DO AMANHACER VILA LOBO
RUA A5 - CONTINUAÇAO

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 C2873 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) M2 114,00

2.0 MOVIMENTO DE TERRA í

2.1 C3232 RECONFORMAÇÃO/PATROlJ gEM DA PLATAFORMA M2 114,00

2.2 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMp |  ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 2,70



" ' ‘ FEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
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P R EFEITU R A DO

CRATO
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: MAPP 1806 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM RUAS pO  VALE DO AMANHECER NO MUNICÍPIO DO CRATO 
ENDEREÇO: SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
TABELAS: SEINFRA 027, SICRO 01/22

P i-A N IL H A  DE S E R V IÇ O S

3.0 PAVIMENTAÇÃO 1

3.1 C2895 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Cl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 93,00

3.2 C3449 MEIO FIO PRE MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO M 60,00
3.3 C0842 CONCRETO P/VIBR., FCK 20 M |a  COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 2,10
3.4 C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO c |  CONCRETO SI ELEVAÇÃO M3 2,10
3.5 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANlTIQA M 12,40

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA USBANIZADA M2 114,00

ADMINISTRAÇÃO DE OBRA
l!

v ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUAlíT,

CP001 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA | % 100,00

C RE A/C E  266b-D

J ú n io r
'^muel Gonçalves Dafilas
CRF̂  de »aesfruíura 
CRESCE 344559 RWP 06^87931-5
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<& CRATO
PREFEITURA DO

BESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA M LNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

OBRA: MAPP 1806 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM RUAS DO VALE DO AMANHECER NO MUNICÍPIO 
DO CRATO

ENDEREÇO: SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 

TABELAS: SEINFRA 027, SICRO 01/22 

DATA: MAIO/2022

RESUMO DAS RUAS
N9 RUAS ÁREA

1 RUA A l 1 .429,80
2 RUA A2 359 ,40
3 RUA A3 917 ,40
4 RUA A4 1.183,80
5 RUA A5 1.676,40
6 RUA A5 - CONTINUAÇÃO 114,00

ÁREA TOTAL (M 2) 5.680,80

D

ÇfvCfc

Uai0 samuel GÕnlg^es Dartes
o C W  ' l  s S > o d e l ^ a e s t ^
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■jM CRATO
OBRA: M APP 1806  - PAVIMENTAÇÃO EM  PEDRA TOSCA EM 

ENDEREÇO: SEDE DO M UNICÍPIO  DE CRATO/CE 
TABELAS: SEINFRA 027, SICRO 0 1 /2 2  

DATA: M A IO /2 0 2 2

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

juAS DO VALE DO AMANHECER NO M UNICÍPIO  DO CRATO

ITENS DIVERSOS

2 - PLACA DE OBRA
2.1 - RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFjpRMA

Comprimento Largura B re a
3,00 4,00 12,00 M2

Expressão de Cálculo: 
=3,00*4,00=12 m2

I t f l « * * * % .  
S f S B WC r E ív -‘- « ' a  ■

t o #

J >

Itafo Samuel Gonçalves Dantas
Secretário de Infraesírutura 

CRE/VCE 344559 RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2D21-GP



' PREFEITURA 0O

t  CRATO
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: MAPP 1806 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM RlJAS DO VALE DO AMANHECER NO MUNICÍPIO DO CRATO 
ENDEREÇO: SEDE DO M UNICÍPIO  DE CRATO/CE ;

TABELAS: SEINFRA 027, SICRO 0 1 /2 2  i

DATA: M A IQ /20 22 _________________________________________ ^_________________________________________________________

01 - RUA A1

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÀFjpO (ÀREA ATÉ 5000 I

Comprimento Largura Area
238,30 6,00 1.429,80 M2

Expressão de Cálculo:
=((20*11)+18,30)*6= 1.429,80 nn2

2 - MOVIM ENTO DE TERRA
2.1 - RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFjpRMA

Comprimento Largura Area
238,30 6,00 1 429,80 M2

Expressão de Cálculo:
=((20*11)+18,30}*6= 1.429,80 m2

2,2 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TEfRRA ATÉ 2M

Comprimento
L a rg u ra  (M e io  f io  e 

C ana ie ta)
E®essura Quantidade

Largura ruas 
adjacentes

Volume

453,22 0,45 10,10 1,00 0,00 20,39 M3
=((63,7+27,13+29,42+38,85+51,85+242,27) * 0,45 * 0 |0  * 1,00) = 20,39nf

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Cl REJUNfAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura Área
238,30 5,30 "..262,99 M2

Expressão de Cálculo:
=238,30*(6-0,70) =1.262,99 m2

3.2 - MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m CfjREJUNTAMENTO

Expressão de Cálculo:
=63,7+27,13+29,42+38,85+51,85+242,27= 453,22m

Comprimento Fechamento de Rua
Lajgura ruas 
afjacentes

Extensão

453,22 0,00 1 0,00 453,22 M 1

3.3 - CONCRETO P/VIBR., FCK 20 MPa COM AGREBADO ADQUIRIDO

Comprimento Largura ÉSpessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes

Volume

453,22 0,35 li  0,10 1,00 0,00 15,86 M3
=((63,7+27,13+29,42+38,85+51,85+242,27) * 0,35 * | 1 0  * 1,00) = 15,86m3

3.4 - LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETAS/ ELEVAÇÃO

Comprimento Largura 1ijspessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

453,22 0,35 1 0,10 1,00 0,00 15,86 M3 |
Expressão de Cálculo:

itate Samuel Gonfífoes Dantas
júnior Secretário dÊ jawstrutu fâ -

CREACE 344559 Rn P 061887931-5 
Portaria 0107007/2021-0=



=((63,7+27,13+29,42+38,85+51,85+242,27) * 0,35 * 0,10f  1,00) = 15,86m3 y

3.5 -MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA
Comprimento Quantidade Extensão

5,30 13,00 68,90 M
CANALETAS

A2 6,07
A3 6,76
A4 6,06

TOTAL 18,89

TOTAL 87,79
Expressão de C á lcu lo : 
=((6,00-0,7)*13 + 18,89= 87,79m

4 -S E R V IÇ O S  DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Largura Area
238,30 6,00 1,429,80 M2

Expressão de Cálculo:
=((20*11)+18,30)*6= 1.429,80 m2

5 - DRENAGEM PROFUNDA
5.1 - CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D=100cm

Descrição Comprimento
Comprimento conforme o projeto 30,00 M

5.2 - CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBILAR D = 80cm
Descrição Comprimento

Comprimento conforme o projeto 16,00 M

5.3 - ASSENTAMENTO DE TUBOS EM CONCRETO, JE D= 1000mm
Descrição Comprimento

Comprimento conforme o projeto 30,00 M |

5.4 - ASSENTAMENTO DE TUBOS EM CONCRETO, JE D = 800MM
Descrição Comprimento

Comprimento conforme o projeto 16,00 M

5.5 - BOCA DE LOBO SIMPLES - BLS 01 - AREIA E BRITA COMERCIAIS
Descrição Unidade

Quantidade conforme o projeto 3,00 UN

5.6 - CAIXA DE LIGAÇÃO E PASSAGEM - CLP 02 - AREIA E BRITA COMERCIAIS
Descrição Unidade

Quantidade conforme o projeto 1,00 UN |

5.7 ESVAVAÇÃO MANUAL CAMPO EM TERRA ATÉ 2M
Largura Profundidade Comprimento Volume

Escavação tubos de 80cm 1,80 1,50 16,00 43,20 M3
Escavação tubos de 100cm 2,00 1,50 30,00 90,00 M3

Volume total 133,20 M3
5.8 REATERRO MANUAL

Area da seção Comprimento Volume Escavado iume de reaterro
Escavação tubos de 80cm 0,79 16,00 43,20 30.561 M3
Escavação tubos de 10Ocm 1,13 30,00 90,00 56,10 M3

Volume total 86,66 M3

5.9 LASTRO DE CONCRETO
Larg jra Comprimento E sp essura Volume do lastro

Tubos de 80cm 1 1,80 16,00 0,05 1,44 M3



Tubos de 100cm 1 2,00 30,00 0,05 3,00 m
1 ' Volume total 4,44 M3

5.10 - DiSStPADQR DE ENERGIA - BED 04 - AREIA E P jD R A  DE MÃO COMERCIAIS
Descrição U nid lde

Quantidade conforme o projeto 1.06 UN

í ü f l m

fe io  Samuel Gonçalves Danías
Secretário de Infraesíwtura 

CREfifCE 344559 R NP ÔS'  !? 7P1' -5 
-Portaria 0107007^2021 -Or*



OBRA: M APP 1806 -  PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAEM RUAS DO VALE DO AMANHECER NO M UNIClPIO DO CRATO 
ENDEREÇO: SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE i

TABELAS: SEINfRA 027, SICRO 01 /2 2  !'

DATA: M A IQ /2022____________________________________| _____________________________________________________________________

|  ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

w t c i u m o  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Q2-RUAA2

1 ■ SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOqlÁFICO jÂREA ATÉ 5000 M2)

Comprimento Larqura 1 Área
59,90 6,00 fí 359,40 M2 |

Expressão de Cálculo: 
=((20*2)+19,90)*6= 359,4 m2

2 -MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLlTAFORMA

Comprimento Largura l i  Área
59,90 6,00 li 359,40 M2 |

Expressão de Cálculo: 
=((20*2)+19,90)*6= 359,4 m*

2.2 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO P  TERRA ATÉ 2M

Comprimento Largura (M e io fio  e 
Canaleta) |!  Espessura Quantidade Largura ruas 

adjacentes
Volume

119,77 0,45 I I  0,10 1,00 0,00 5,39 M3

Expressão de Cálculo: 
=((63,53+56,24) *0,45 * 0,10 *1,00) = 5,39 m3

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Cl #JUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura 1  Área
59,90 5,30 1  317,47 M2 (

Expressão de Cálculo: 
=(59,9*(6,0<W0j=31?,47m2

3.2 - MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,d jm  C/REJUNTAMENTO

Comprimento Fechamento de Rua |  Largura ruas 
|! adjacentes Extensão

119,77 0,00 li 0,00 119,77 M I

Expressão de Cálculo: 
=63,53+56,24= 119,77 m

3.3 - CONCRETO P/VIBR., FCK 20 MPa COMjGREGADO ADQUIRIDO

Comprimento Larçjura j Espessura Quantidade
Largura ruas 
adjacentes Volume

119,77 0,35 l 0,10 1,00 0,00 4,19 M3 |

Expressão de Cálculo:
=((63,53+56,24} *0,35 * 0,10* 1,00) = 4,19m3

3.4 - LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CON(KETO S/ ELEVAÇÃO ------------------------------- -------------------------------- 1-----------------------------
Comprimento Largura

I .......................... ..... .
1 Espessura Quantidade Largura ruas 

adjacentes Volume

119,77 0,35 1 0,10 1,00 0,00 4,19 M3 |

Expressão de Cálculo:
=((63,53+56,24) * 0,35 * 0,10*1, C i) = 4 ,19 m i

3.5 -MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA
Comprimento Quantidade | Extensão

5,30 4,00 21,20 M |
Expressão de Cálculo:
=(6,00-0,7)*4=21,2m

4 -SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Larqura Area
59,90 6,00 359,40 M2 |

Expressão de Cálculo:
=((2O*2)+19,90}*6= 359,4 m2



OBRA: M APP 1806 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA T O S C A ÍM  RUAS DO VALE DO AMANHECER NO MUNICÍPIO DO CRATO 

ENDEREÇO: SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE I
TABELAS: SEINFRA 02?, SICRO 01 /22

DATA: M A IQ /2022____________________________________B  

x  ESTADO DO CEARA
, , •  o m to tvrao o  j PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

J K C H f l Ã l w  1 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

03-R U AA3

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES

Comprimento Largura |  Área
152,90 6,00 fi 917,40 HA |

Expressão de Cálculo:
={(20*9)+12,90)*6= 917,4 m2

2 -MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PlfTAFORMA

Comprimento Largura li Área
152,90 6,00 1 917,40 M2 |

Expressão de Cálculo:
=((20*9)+12,90)*6= 917,4 m2

2.2 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO ffd  TERRA ATÉ 2M

Comprimento
Largura (M e io fio  e 

Canaleta) |  Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes

Volume

305,68 0,45 fe 0,10 1,00 0,00 13,76 M3 |

Expressão de Cálculo:
=({148,74+156,91 *0,45 * 0,10 * 1,00) = 13,76 ms§

3 • PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ F|jUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura j j  Área
152,90 5,30 1  810,37 M2 |

Expressão de Cálculo:
=(152,9*{6,00-0,70)= 810,37 m2

3.2 - MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,0 |m  C/REJUNTAMENTO

Comprimento Fechamento de Rua |  Largura ruas 
|  adjacentes Extensão

305,68 0,00 1  0,00 305,68 M 1

Expressão de Cálculo:
=(148,74+156,94) = 305,68 m

3.3 - CONCRETO P/VIBR., FCK 20 MPa COM fGREGADO ADQUIRIDO

Comprimento Largura |j Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

305,68 0,35 I  0,10 1,00 0,00 10,70 M3 |

Expressão de Cálculo:
=((148,74+156,9) * 0,35 *  0,10 * 1,00) = 10,7 m f 

3.4 - LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCfETO S/ ELEVAÇÃO

Comprimento Largura Jj Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

305,68 0,35 fc 0,10 1,00 0,00 10,70 M3 |

Expressão de Cálculo:
=((148,74+156,9) *0,35 * 0,10* 1,00) = 10,7 rr*: 

3 .5 -MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA
Comprimento Quantidade Extensão

5,30 9,00 j 47,70 M |
Expressão de Cálculo:
= (6 ,0 0 -0 ,7 )*9 = 4 7 ,7 m

4 -SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Largura J Area
152,90 6,00 í 917,40 M2 l

Expressão de Cálculo:
=((20*9)+12,90)*6= 917,4 m2

I ta lo S a m u e lS S ÍP iç a W e s  Dantas
Ç a r r a tà f íO  0 6  ln ^ 3 6 S t fU tU r3  

CREM^344559RNP06l887931-5

P o rta ra  OlO"*OQ~-í2v<:'1> - ^
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OBRA.' M APP 1806  -  PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSEA EM RUAS DO VALE DO AMANHECER NO MUNICÍPIO DO CRATO 
ENDEREÇO: SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE I 
TABELAS: SEINFRA 027, SICRO 01 /2 2  I

DATA: M A IQ /2022_________________________________ _______________________________________________________________________

J  ESTADO DO CEARÁ
* •  M t n m iU M  I  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

■ t o u r o  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04 - RUA A4

1 • SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1- LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPCgRÂFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2)

Comprimento Larqura 1 Área
197,30 6,00 B 1.183,80 M2 |

Expressão de Cálculo: 
=((20*9)+17,30)*6= 1183,8 n f

2 -MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA FfjATAFORMA

Comprimento Largura |  Área
197,30 6,00 Ji 1.183,80 M2 |

Expressão de Cálculo: 
=((20*91+17,301*6= 1183,8 n f

2.2 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTCfiM TERRA ATÉ 2M

Comprimento Largura (M eio fio  e 
Canaleta) |j Espessura Quantidade

Largura ruas 
adjacentes Volume

377,31 0,45 li 0,10 1,00 0,00 16,98 M3 (

Expressão de Cálculo: :
=((192,87+201,41 -1183,8) * 0,45 * 0,10* 1,00 =||6,98 m3

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/jjEJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura Área
197,30 5,30 1.045,69 M2 |

Expressão de Cálculo:
=(197,3*(6,00-0,70)= 1045,69 ma

3.2 - MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1 fÍ0)m C/REJUNTAMENTO

Comprimento Fechamento de Rua i j Largura ruas 
i adjacentes

Extensão

394,27 0,00 i 16,96 377,31 M |

Expressão de Cálculo: 
=(192,87+201,4) -16,96= 377,31 m

3.3 - CONCRETO P/VIBR., FCK 20 MPa COftfÁGREGADO ADQUIRIDO

Comprimento Largura j Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

377,31 0,35 | 0,10 1,00 0,00 13,21 M3 |

Expressão de Cálculo: s
=((192,87+201,4) -16,96) * 0,35 * 0,10* 1,00 =§3,21 m3

3.4 - LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONfRETO S/ ELEVAÇÃO

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

377,31 0,35 f 0,10 1,00 0,00 13,21 M3 |

G s
Expressão de Cálculo: i
=((192,87+201,4) -0,1) *0,35 * 0,10* 1,00= 18,21 m3

3.5 -MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA
Comprimento Quantidade Extensão

5,30 22,00 116,60 . M............J
Expressão de Cálculo: 
=(6,00-0,7)*22=116,6m

4 -SERVIÇOS DIVERSOS

Expressão de Cálculo:
=((20*9)+17,30)*6= 1183,8 rrf

Comprimento Largura 1 Área
197,30 6,00 1 1.183,80 M2 |

ss
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X ,  ESTADO DO CEARA
'  -  /  m w m u m m  I  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

OBRA: M A PP 1806 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA T o fç A  EM  RUAS DO VA IE  DO AMANHECER NO M UNICÍPIO DO CRATO 

ENDEREÇO: SEDE 0 0  M UNICÍP IO DE CRATO/CE j j  

TABELAS: SEINFRA 027 , SICRO 0 1 /2 2

DATA: M A 10/2Q 22________________________________ ^ _________________ ________________________________________________________

w c i u m >  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

05-RUAA5

1 ■ SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOifbGRÀFlCQ (ÀREA ATÉ 5000 M2)

Comprimento Larqura 1 Área
279,40 6,00 1.S7S.40 M2 |

Expressão de Cálculo: 
=((20*13)+19,40)*6= 1676,4 m2

2 -MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DAflATAFORMA

Comprimento Larqura Area
279,40 6,00 1 1.676,40 M2 |

Expressão de Cálculo: 
={(20*131+19,401*6= 1676,4 m2

2.2 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTff) EM TERRA ATÉ 2M

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura mas 
adjacentes Voíume

534,64 0,45 0,10 1,00 0,00 24,06 M3 (

Expressão de Càicuio:
={(279,4*2) -24,16)*0,45*0,10* 1,00= 24,0t§m3

3 ■ PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRJO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA j  REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura Área
279,40 5,30 1.480,82 M2 {

Expressão de Cálculo: < 195,58
=(279,4*(6,00-0,70)= 1480,82 m2

3.2 - MEIO FIO PRÉ MOLDADO (Q,07x0,30|,Q0)m C/REJUNTAMENTO

Comprimento Fechamento de Rujfci Largura mas 
adjacentes Extensão

558,80 0,00 24,16 534,64 u i

Expressão de Cáícuio: 
={279,4‘ 2 )-24,16= 534,64 m

3.3 - CONCRETO P/ViBR., FCK 20 MPa C(jM AGREGADO ADQUIRIDO

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura a/as 
adjacentes

Volume

534,64 0,35 | í 0,10 1,00 0,00 18,71 M3 !

Expressão de Cálculo:
=((279,4*2) -24,16) * 0,35 * 0,10* 1,00 = 1 8 j l  n f

3.4 - LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE C (fCRETQ  S/  ELEVAÇÃO

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

534,64 0,35 i f 0,10 1,00 0,00 18,71 m |

Expressão de Cálculo: <.
=((279,4*2) -0,1} * 0,35 *0,10* 1,00= 18,7§nJ

3.5 -MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA
Comprimento Quantidade t f Extensão

5,30 20,00 105,00 _ «  I
CANALETAS

AVENIDA 6,07 fí
TOTAL 6,07 fi

TOTALGERAL 112,07

Expressão de Cáiculo:
= (6 ,0 0 -0 ,7 )  *2 0 = 1 0 6 m

4 - SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URB/liZADA

Comprimento Larqura Area
279,40 6,00 1 1.676,40

Expressão de Cálculo:
=((20*13)+19,40)*6= 1676,4 m2

i0ta s
C W l!

je l Gojptves-JÍtalo Samuel G ü j fe tm  Danía.
Secre!áfk?flgÇ-H st? QRre ■ 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: MAPP 1 806 -  PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA | M  RUAS DO VALE DO AMANHECER NO MUNICÍPIO DO CRATO 

ENDEREÇO: SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
TABELAS: SEINfRA 027, SICRO 01 /2 2  

DATA: M A I0 /2 0 2 2 _________________________________

06 • RUA A5 • CONTINUAÇAO------------------------------------------------------
1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO T0P 0G |4F IC 0 {ÁREA ATÉ 5000 M2)

Compiimento Largura 1 Área |
30,00 3,80 114,00 | M2 |

Expressão de Cálculo: 
=30*3,10= 114 m2

2 -MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PujjTAFORMA

Comprimento Largura I  Área
30,00 3,80 1 114,00 M2 l

Expressão de Cálculo: 
=30*3,10= 114 m2

2.2 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO TERRA ATÉ 2M

Comprimento Largura |  Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

60,00 | 0,45 Íí 0,10 1,00 0,00 2,70 M3 |

Expressão de Cálculo:
=((30+30) * 0,45 * 0,10 * 1,00) = 2,70 n f

3 ■ PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO f
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Cl fjklUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura |  Área
30,00 3,10 fi 93,00 M2 |

Expressão de Cálculo: 
=(30*(3,80-0,70)= 93 m2

3.2 - MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,f))m  C/REJUNTAMENTO

Comprimento Fechamento de Rua Largura ruas 
i adjacentes

Extensão

60,00 0,00 ! 0,00 60,00 M |

Expressão de Cálculo: 
=30+30= 60 m

3.3 - CONCRETO P/VIBR., FCK 20 MPa CONGREGADO ADQUIRIDO

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

60,00 0,35 0,10 1,00 0,00 2,10 M3 |

Expressão de Cálculo:
=((30+30) * 0,35 * 0,10 * 1,00) = 2,10 m3

3.4 - LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE COtjÇRETO SI ELEVAÇÃO

Comprimento Largura Espessura Quantidade Largura ruas 
adjacentes Volume

60,00 0,35 I 0,10 1,00 0,00 2,10 M3 |

Expressão de Cálculo:
=((30+30) * 0,35 * 0,10 * 1,00) = 2,10 ms

3.5-MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA
Comprimento Quantidade Extensão

3,10 4,00 12,40 M |
Expressão de Cálculo:
=(3,10-0,7)*4=12,4m

4 -SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBAN&ADA

Expressão de Cálculo:
=30*3,10= 114 m=

Comprimento Largura Area
30,00 3,80 | 114,00 M2 |

H a b  S a m u e l G o n ça fy e s  D m í
Q&CTBt3f}Q C$&dj&3íiè'fri #> 
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SECRETARIA 0 6
IN FR A ESTR U TU R A

PREFEITURA DO

CRATO

: 1- FEITURA lllC IP Â l DE CRATO/CE

CO M PO SIÇÃO  DA ADM INISTRAÇÃO

■»i : : r e t a r i a  m u n i c i p a l  d e  i n f r a e s t r u t u r a
Rua José £ - alho, 348*1 -  Centro -  CEP; 63,100-020 -  Crato, Ceará, Brasil 

E-r-aifc seinfra@crato.ce.gov.br 1 vww.crato.ce.gov.br
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OBRA: MAPP 18 06  - PAVIM ENTAÇÃO  EM PEDRA T O fZ A  EM RUAS DO VALE DO AMANHECER NO M U N IC ÍP IO  DO CRATO 

ENDEREÇO: SEDE DO M U N IC lP IO  DE CRATO/CE 

TABELAS: SEINFRA 02 7 , SICRO 0 1 /2 2  !
DATA: M A IQ /2 0 2 2 ______________________________________________________________________________________________________

^  ESTADO DO CEARA
p r e f e i t u r a  d o  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO• ègK' CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CP001 - A D M IN ISTR AÇ Ã O  LOCAL DA  OBRA
UNIDADE: %
C ódigo Descrição Unidade C oeficiente Preço Total

18590 E N C AR R EG AD O  GERAL/M ESTRE DE O BR A (COM ENCARGOS HxMÊS 0,12 6.644,30 797,32
INCLUSOS)

18584 ENG EN H EIRO  JÚ N IO R  (COM  E N C A R fO S  INCLUSOS) HxMÊS 0,15 16.693,95 2.504,09
TO T A L SIM PLES 3.301,41

TO T A L PARA 4 M ESES 13.205,64
FRAÇÃO DE 100% 132,06

BDI: 20,09% 26,53
TO TAL G ER AL 158,59

,  , p  J S J Ü !

B s ® 10SSfe***
Halo Samuel Gonçalves us«'
CREA/CE 344559 RNP0616S^

PcridH? -



SECRETARIA DE
IN FR A ESTR UTUR A

h  P R E F E I T U R A  0 0

CRATO

CO M PO SIÇÕ ES DE CUSTO UNITÁRIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE IN FR AESTR U TUR A
Rua José Carvjlho, 348-1 - Centro -  CEP: 63.100-020 - Crato, Ceará, Brasil
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
ITURA DO

ATO
OBRA: MAPP 1 8 0 6  - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA  
EM RUAS DO VALE DO AMANHECER NO MUNICÍPIO DO  
CRATO

S E IN F R A  - 027  
S IC R O  01 /22

20,09 Não Desonerado

C o m p o s iç õ e s  A n a lít ic a s  c o m  P re ç o  U n itá r io  - S E IN F R A
C ódigo B anco D e s criç ã o T ip o Und Q uant. V a lo r  U n it T o ta l

Composição ; C1937 SEINFRA i PLACAS PADRÃO DE OBRA CONSTRUÇÃO DO CANTEIRO DA 
OBRA

m2 1,0000000 154,65: 154,651

Insumo I0537 SEINFRA iC H APA DE AÇ O  GALVANIZADA ESP. Q.3MM Material mz 1,0200000 35,59: 36,30:

Insumo 11725 SEINFRA ÍP R E G O 15X15 {1.1/4" x  13) (APROXIM ADAMENTE 672UN/KG) Material KG 0,1500000 15,54: 2,33:

Insumo 11691 SEINFRA i PO NTALETE / BARROTE DE 3"x3” Material M 4,5000000 12,51: 56,75:

Insumo I2543 SEINFRA S ER Vf \ Mão de Obra H ' ' ~ “2.0000000 17,14 14 2?

Insumo t 11100 SEINFRA i ESMALTE SINTÉTICO Material L 1,0000000 24.99

Valor sem BDI=>

24,99:

154,65
C ódigo B anco D e s criç ã o T ipo Und Q uant. V a lo r U n it T o ta l

; Composição j C2873 SEINFRA LOCAÇÃO DA ÕBRÃ CÕM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (Ã R Ê Ã Ã ÍE  5C00 M2) LÕCÀÇÃÕ DÃ ÕBR Ã mz 1,0000000 0,28: 0.28

Insumo SEINFRA i cÃ M ÍN H O N Ê TE  S Ã V Ü R Õ  (C H P )'... ' ....... ............................ ......... ... Equipamento h """"-------- 0.0010000 "  77,18 ' 0.08

Insumo I0758 s i iN F R Ã '” ' NÍVEL (CHP) — — ................ ...— -  -- Equipamento ... 0,0020000 ~ ' ”õ,oS[

Insumo I0775 SEINFRA " TF.ODOLITO (CHP) Equipamento ...... .................... ...... 0,0020000 .................... i l e f " o^ôol

Insumo 1ÕÒ37 SEINFRA AJUDANTE ....... ... ..."""""""""............ Mão de Obra ...........T í" " ....."... .... 0,0040000 '."‘" " '1 8 ,6 3  j " " ’ o ;õ7i

: Insumo I2445 SEINFRA "ÍTÕPÕGRAFO....................................................................................................................................... Mão de Obra ............. H.............. 0,0020000 ... ............34,31 j ...... "0,07:

Insumo ............. I2382 SEINFRA NIVELADO R............................................................................................................................ Mão de Obra ............H ............. 0,0020000 ............. "'27,971.................

Valor sem BDÍ=>

....... 0,06

0 28
C ód igo B anco D e s criç ã o T ip o Und Q uant. V a lo r U n it T o ta l

Composição í C3232 SEINFRA RECO NFORMAÇÃO/PATROLAGEM  DA PLATAFORMA RODOVIÁRIA m2 1,0000000 0,08: 0.08

: Insumo ... (0756 SEINFRA MOTO NIVELADORA (CHP) ;.. Equipamento ........... H ............. 0.0003000 ............  221,84i :........... .......0.07

: Insumo ............ IÒ642 SEINFRA ; MOTO NIVELADORA (C H I).............................................................................................................. Equipamento ............. H ............. o.coooooo ....................80.06 .......... 0.00

Insumo I2543 SÉÍNFRA SERVENTE .......... Mão de Obra .............H ........... 0,0006000 """"" 17,14 .........

Valor sem BDI=>

0.01

0,07
C ódigo B anco D e s criç ã o T ipo Und Q uant. V a lo r U n it T o ta l

Composição C 1256 ‘SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA A TE 2M ESCAVAÇÕES EM CAMPO 
A B E R TO .......................................................

m’ 1,0000000 50,22í 50 ,2 2

L u iz  B a r re to  á f f l n r a í s  J ú n io r Italo Samuel Gonçalvás/D antas
Secretário de Infwesiptura 

CREA/CE 344559 RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021-GP
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#  CRATO

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

OBRA: MAPP 1806 -  PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA  
EM RUAS DO VALE DO AMANHECER NO MUNICÍPIO DO  
CRATO

S E IN F R A  -  027  
S IC R O  01 /22

20,09 Não Desonerado

C o m p o s iç õ e s  A n a lít ic a s  c o m  P re ç o  U n itá r io  - S E IN F F ÍA
: Insumo I2543ÍSEINFRA iSERVENTE : Mão de Obra 2,9300000! 17.14

V alo r sem BDI=>

50.22

50.22

Composição :

Composição 
Auxiliar 

í Insumo

C ódigo  B anco
C2895 SEINFRA

C 0171 SEINFRA 

I160D SEINFRA

D escrição
S PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TO SC A C / REJUNTAMENTO (AGREGADO 
ADQUIRIDO)
ARG AM ASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:4 

PEDRA DE MÃO (RACHÃO)

Tipo
i REVESTIM ENTO EM PEDRA 

ARG AM ASSA DE C IMENTO

U nd
m2

m1

- - m*

Q uant.
1,0000000

0,0430000

0,1500000

V a lo r U n it
58.15

457,88

66,06

Tota l
58,15

18,69 

-  -9,31-

Insumo 10111 SEINFRA AREIA VERMELHA Material m3 0,1500000 60,88: 9,13

Insumo I0724ÍSEINFRA COMPACTADOR DE PLACA VIBR ATÓ R IA  HP 4 (CHP) i Equipamento H 0,0500000 26.19 1,31:

Insumo 10726! SEINFRA iCOMPACTADOR U S O  TANDEM  AUTOPRO PELIDO (CHP) Equipamento H i 0,0100000 87 07 0,87i

Insumo KK45 SEINFRA CALCETEIRO s Mão de Obra H 0,3000000 23 17 6,95:

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE M ão de Obra H • 0,6000000 17,14: 

V a lo r sem BDI=>

10.28

58,15

Composição ;
C ódigo  B anco

C3449: SEINFRA
D escrição

i MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAM ENTO
T ip o

í DRENAGEM  SUPERFICIAL
Und

M
Q uant.

"1 0000000
V a lo r U n it

23.30
T o ta l
23,30!

Composição
Auxiliar
Insumo

C0170 SEINFRA , 

10971 s SEINFRA

. ARG AM ASSA DE CIMENTO E A REIA  S/REN, T R A Ç 0 1:3 

:MEIO FIO PRE MOLDADO DIM.=(0,07x0,30x1,00)m

ARG AM ASSA DE C IMENTO  

í Material

nt>

M

0.0010000 

i 1.0000000

...................525.64............

12.43

........0,53.

12.43

Insumo I2543 SEINFRA iSERVENTE Mão de Obra H 0.3600000 17,14: 6,17:

Insumo 12391 SEINFRA ' PEDREIRO.............................................................................. Mão de Obra ........ H ............. j 0,1800000) ......................23.17

Valor sem BDI=>

.......4,17

23,30
C ódigo  B anco D escrição T ipo Und Q uant. V a lo r U n it T o ta l

■Composição : C0842 S E IN FR A.. CONCRETO P/VÍbW  , FCK 20 MPa CÓM AGREGADO ADQUIRIDO {CO NCRETOS 5.............m3.......... ........1.0000000..... ............... 4 2 7 ,7 7 ':"........ ........... 427,77

Insumo 13109 SEINFRA AREIA M ED IA............................. : Material ....... m3.......... 0.8527000 ..................67,50 ...... 57,56;

Insumo í ............IC805 SEINFRA rCÍMENTO PORTLÃND........................... Material ....... K G .......... 7  336,0000000; " ....................0,56 ............ 188,16:

Insumo I1605ÍSÈINFRA " 'P ÉD R ISC O .................. i Material m3 " f  0 ,8360000:'* ............73,9(3 .......... ""61,78: f

Ítalo Samuel GonçalvèsjDantas
Secretário de InfragsMura 

CREA/CE 344559 RNP 001887931-5 
Portaria 0107007/2021 -SP
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!’ PHEFBTURA DO

#  CRATO

Composições Analíticas com Preco Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

OBRA: MAPP 1806 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA  
EM RUAS DO VALE DO AMANHECER NO MUNICÍPIO DO 
CRATO

SEINFRA - 027 
SICRO 01/22

20,09 Não Desonerado

C o m p o s iç õ e s  A n a lít ic a s  c o m  P re ç o  U n itá r io  - S E IN F F [A
Insumo I0682 SEINFRA BETONEIRA ELETRICA 580L (CHP) ; Equipam ento H 0,7140000 24,42: 17,44:

; Insumo I2543!SEINFRA SERVENTE > Mão de Obra H 6,0000000 17.14 102,84!

V alor sem BDI=> 427,77
C ód igo  B anco D e s criç ã o T ip o Und Q uant. V a lo r U nit T o ta l

Composição C-.604 SEINFRA ! LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEVAÇÃO C ONCRETO S m 3 1,0000000 149,18! 149,18!

Insumo I2‘ 4 -  SEINFRA SHRVENTE Mão de Obra 6,0000000 17.14 .. -----------102;84-

: Insumo 12391 {SEINFRA PEDREIRO > M ão de Obra H 2,0000000! 23,17: 46 ,34 !

V alo r sem BDI=> 149,18
C ód ig o  B anco D e s criç ã o T ip o U nd Q uant. V a lo r U nit T o ta l

Composição C3097! SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA : DRENAGEM  SUPERFICIAL M 1,0000000! 20,14 : 20,14!

Composição C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1 A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m ESCAVAÇÕES EM m3 0,0200000 45,42 0,91
Auxiliar VALAS.VALETAS.C AN AIS E
Composição C3324 SEINFRA ARG AM ASSA DE CIMENTO E AREIA TR AÇO  1:4 COM A REIA  PRODUZIDA ARG AM ASSA DE CIMENTO m3 0,0007000 385.16 0,27
Auxiliar
Composição C0588 SEINFRA CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL PAREDES E FORROS m* 0,2500000 4.98 !
Auxiliar
Insumo I2543;SEINFRA iSERVENTE ; Mão de Obra H o,3oooooo; 17,14; 5 ,14

Insumo 123911SEÍNFRÀ "f P ED R EIR O '..* .....  .......................‘ .... ”........ ............ ............ ~ ..................... Mão de Obra P ..... : ...h ............. ..........0.1500000 "'2 3 ,1 7 ;"" ' 3,48!

' Insumo :|252ÕÍSEÍNFRÃ ... ! M ÍO  F IO DE PÉDRÃGRÃNÍfiCÃ ..............  ....... ...........................  .............. Material ......""M""""’" "ÍVõooõõõõi """"9"lÕ r """‘ 9,1 Oj

V alo r sem BDI=> 20,14
C ód igo  B anco D e s criç ã o Ti po Und Q uant. V a lo r U nit T o ta l

Composição ; ........C3447 SEINFRA LIM PE2A DE PISO EM ÁREA URBANIZADA {LIM PEZA FINAL ...... ......... m J.....' ......1.0000000 1,29;.... ......" l,2 9 j

Insumo 12543 SEINFRA ... S ER V EN TE ............................................................................... í Mão de Obra ..............H ............. .......... 0,0750000 ......................Í7 ,14 í..... 1 29

V alo r sem BDI=> 1,29
C ód igo  B anco D e s criç ã o T ip o Und Q uant. V a lo r U nit T o ta l

Composição C0920 SEINFRA {CÕRPÕ DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D=100cm {O BRAS D' ARTE CORRENTE M 1.0000000 552.80 552,80!

Composição C3324 SEINFRA :ííAR G ÁM ÀSSÀ:D Í:C lM EN TO  E AREIA TR A Ç O 'l;4 :C Ò M ‘p E IA lR Q D Ü 2 ID À  J :ÃR G ÁM ASSA DE CIMENTO ;{:{:.:m* ' 0 Q40000Q 385,16 15,41
Auxiliar
Composição C14Q2 SEINFRA FORMA PLANA CHAPA COM PEN SAD AR ÉSIN AD Á, ÉSP.= id m m  P/GÂLERIA ;6 FORM AS 1,1200000 63,67 71,31
Auxiliar i U l i t ó S  CAPEADOS’': ' ' . .. . .

iw mtüS^SST
Eíigenneiro uvu CREWCE 344559 RNP1061887931-5 
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: CRATO

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encarqos Sociais

OBRA: MAPP 1806 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA  
EM RUAS DO VALE DO AMANHECER NO M UNICÍPIO DO 
CRATO

S E IN F R A  - 027  
S IC R O  0 1 /2 2

20,09 Não Desonerado

C o m p o s iç õ e s  A n a lít ic a s  c o m  P re ç o  U n itá r io  - S E IN F F IA
Composição
Auxiliar
Insumo

Insumo

[Insumo

C0057 SEINFRA 

I2183:SEINFRA 

I2£43 SEINFRA 

.. 12391 SE IN FR A ...

ALVENARIA DE PEDRA ARGAM ASSADA (TRAÇO 1:4) C/AGREGADOS 
PRODUZIDOS ÍS/TRANSP)

{TUBO CONCRETO ARM ADO , CLASSE PA-1, DN=1000MM (NBR 8890:2018)

SERVENTE ....  .................... ...... ............... ~

..PEDREIRO.........  ................. ..... •

ALVENARIA DE PEDRA 

: Material 

| Mão de Obra 

j Mão de Obra

m3

M

.....H.....’ ....

.......H ..............

0,5700000

1,0000000:

.... 0.500C000

...........0.125C000

395.70

229,07:

........... ..........17 /Í4

........... '..2 3 [ l7 :.................

Valor sem BDÍ=>

225,55 

229,07: 

“ " " l [ 5 7 j  

”'1 [9 0 ;  

552 81
C ódigo B anco D escrição T ip o Und Q uant. V a lo r  U nit T õ tã íí’

Composição C0886 SEINFRA CORPO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D= 80cm OBRAS D' ARTE CORRENTE M 1,0000000: 795,24: 795 24

Composição
Auxiliar

C1402 SEINFRA FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm P/GALERIA E 
BUEIROS CAPEADOS

FORMAS m2 0,9000000 63,67 57,30

Composição
Auxiliar

C3324 SEINFRA ARGAM ASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA PRODUZIDA ARG AM ASSA DE C IMENTO ms 0,0600000 385,16 23,11

Composição
Auxiliar

C0057 SEINFRA ALVENARIA DE PEDRA ARGAM ASSADA (TRAÇO 1:4) C/AGREGADOS 
PRODUZIDOS (S/TRANSP)

ALVENARIA DE PEDRA m3 0,7720000 395,70 305,48

Insumo I2187;SEINFRA TUBO CONCRETO ARM ADO. CLASSE PA-1, DN= 80QMM (NBR 8890:2018) j Material 2,0000000! 195,50! 391,00!

Insumo 12543 SEINFRA "fSERVENTE.... .. ' ......' .............................................. I Mão de Obra .....H ........... . 0,8000000 ■'"17,14;“ ” ' ”" ' ..... 1 3 [7 l|

! Insumo 1239iT SEINFRA PEDREIRO...................... ] Mão de Obra . " ' " T ...... 0.2000000 ' ' - " 2 3 ” Í7 'H  

V alo r sem BDI=>

......"4 ,6 3 ;

............795,24
C ódigo B anco D escrição T ipo Und Q uant. V a lo r  U nit T o ta l

{Composição [ " " " " " CÕ3Ò7ÍSEINFRA ' "AS SE N TA M E N TO  DE TLIBÕS, PEÇAS É CONEXÕES ÉM FoFo, JÈ DN Toõomm ... ÍTÜBÒS E CONEXÕES DE FERRO !r  
FUNDIDO

í[boQÒódoí 123^98) ......123.98

Composição
Auxiliar

C0705 SEINFRA CARGA E DESCARGA DE TUBOS E CONEXÕES EM FoFo CARGA, TR ANSPO R TE E 
DESCARG A DE TUBOS E

T 0,2890000 51,20 14,80

Composição
Auxiliar

C2980 SEINFRA TRANSPORTE DE TUBOS E CONEXÕES DE FoFo, AÇO OU CONCRETO ‘ C Â R G A .ÍR À N S P Õ R ÍE  E 
DESCARG A DE TU BO S 6 ...: .....S i

T 0,2890000 37,59 10,86

Insumo 10705 SEINFRA CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C /GUINDASTE (CHP) [Equipam ento """:"''“ h ”  " ' ”"1 0.2300000 129,15; ........29.70

Insumo ......... 10773 SEINFRA " { TALHA TIRFOR 3,2 T (CHP)................................... Equipamento ............h ............. ........ 0,8500000 ....... 0 ,5 3 .... . .......... 0,45!

insumo 12320 SEINFRA ... EN C A N A D O R ............... ; Mão de Obra ........ H..... '...... 0.350C000 '"."2272 !"""""""

Insumo ..... 12543 SEINFRA SER V EN TE ................  ............ • Mão de Obra .......... H............. 2.8503000 17 14 ....

V alor sem BDI=>

..... 48.85

' " í  23,98
C ódigo B anco D escrição T ip o U nd Q uant. V a lo r  U n it T o ta l

M u n i o r

üalo Samuel G í r f é s  Danías
„  Secretário de írrft^èstrutu ra 
uREACE 344559 RNP 061887931-5 

Portaria- 0107007/2021 -GP
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Y  CREFIlTuRA DO

# ;CRATO

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

OBRA: MAPP 1806 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA  
EM RUAS DO VALE DO AMANHECER NO MUNICÍPIO DO 
CRATO

S E IN F R A  - 027  
S IC R O  0 1 /22

20,09 Não Desonerado

Composições Analíticas com Preço Unitário - SEINFF!A
Composição

Composição
Auxiliar
Composição
Auxiliar
Insumo

irisuroo

Insumo

: Insumo

C0323 SEINFRA 

C0705 SEINFRA 

C2980 SEINFRA 

I0705 SEINFRA 

- JD 773 S B N FR A  

I2320! SEINFRA 

I2543!SEINFRA

ASSENTAMENTO DE TUBOS, PEÇAS E CONEXÕES EM FoFo, JE DN 800mm 

CARGA E DESCARGA DE TUBOS E CONEXÕES EM FoFo 

TRANSPORTE DE TUBOS E CONEXÕES DE FoFo, AÇO OU CONCRETO 

CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C /GUINDASTE (CHP)

TALHA TIRFOR 3,2 T (CH.P)

ENCANADOR 

I SERVENTE

TU BO S E CONEXÕES DE FERRO 
FUNDIDO
CARGA, TRANSPORTE E 
D ESCARG A DE TUBOS E 
CARGA, TR ANSPO RTE E 
D ESC AR G A DE TUBOS E 
Equipam ento

Equipam ento s 

? M âo de Obra 

M ão de Obra

M

T

T

H

H

H

H

1,0000000 
0,2040000 

0 2040000

0.4500000

0,4500000

1,8600000!

82 ,41 : 

51,20 

37,59 

129,15 

0.53

v

17.14

Valor sem BDI=>

82.41 

10,44

7,67

21,96

0,24!

10,22
31,88!

82.41
C ód igo  B anco D escrição T ip o U nd Q uant. V a lo r U n it T o ta l

Composição ;■ C2789 SEINFRA i ESCAVAÇÃO MECÂNICA SOLO DE 1A  CAT. PROF. A TÉ  2,00m : ESCAVAÇÕES EM s 
VALAS,VALETAS.C AN AIS E

m3 1,0000000! 7,78 7,78!

; Insumo I07S5: SEINFRA : RETRO ESCAVADEIRA DE PNEUS (CH P) , Equipam ento H 0,0550000 107,26! 5,90!

Insumo I2543SSEINFRA : SERVENTE i M ão de Obra H 0,1100000* 17.14

Valor sem BDI=>

1,89!

7,78
C ód igo  B anco D escrição T ip o U nd Q uant. V a lo r U n it T o ta l!

Composição t C2920fSEINFRA : REATERRO C/COM PACTAÇÃO MECÂNICA, E CONTROLE, MATERIAL DA VALA ATER R O ,R EATER R O  E í 
COM PACTAÇÃO

ma 1,0000000: 24,37! 24,37:

Insumo I0706! SEINFRA CAMINHÃO TANQUE 5.000 I (CHP) Equipam ento H 0,0350000! 137.70 4,82!

Insumo I0725! SEINFRA ÍCOM PACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP) Equipam ento H 0,0350000! 44,27! 1,55!

Insumo (2543 SEINFRA : SERVENTE Mão de Obra H 1,0500000! 17,14! 

Valor sem BDI=>

18,00:

24,37
C ód igo  B anco D escrição T ip o U nd Q uant. V a lo r U n it T o ta l

Composição : C1609 SEINFRA : LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO , LASTROS m3 1,0000000! 557,79! 557,78

Insumo 10805: SEINFRA CIMENTO PORTLAND Material KG 220,0000000: 0,56: 123,20;

Insumo 10109SEINFRA AREIA MEDIA Material m3 0,6980000 67,50! 47,12;

° Insumo ............ I0 2 8 0 ÍS ÍN F R À í BRITA ............................ Material ...... m3' ' ' 0,8780000: *"76'19!' 613.83



M
\  £ £  M g P ílT u R A  DÓ

;#:crato

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

OBRA: MAPP 1806 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA  
EM RUAS DO VALE DO AMANHECER NO MUNICÍPIO DO 
CRATO

S E IN F R A  - 027  
S IC R O  0 1 /2 2

20,09 Não Desonerado

Composições Analíticas com Preço Unitário - SEINFF!A.....................................................................
Insumo [ I2543;SEINFRA SERVENTE [M ão de Obra 

Insum o.... .......f  .........  12331 SEINFRA....... PEDREIRO........................... '................................................................................................................. [M ã o d e  Obra

Italo Samuel Gonçalves Dantas
Secretário de Infraestrutura 

CREAICE 344559 RNP 061887931 -5 
Portaria 0107007/2021-GP

H 16,0000000 17,14: 274 ,24

H ............|......  2,0000000: .......2 3 ,1 7 .... ..................... 46,34

V alor sem BDI=> 557,79



m  n n t ^ ü hCRATO
ESTADO DO CEARA

TURA MUNICIPAL DO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

PREFEITURA ©O PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

O BR A: MAPP 1806 - PA V IM ENTA Ç A O  EM PED R A TO SC A  EM RUAS DO VALE DO A M A NH ECER NO 
M U N IC ÍP IO  DO C R ATO  í
EN D EREÇ O : SED E DO M U N IC ÍP IO  DE C R A TO /C E  f!
TAB ELA S: S E IN FR A  027, S ICR O  01/22 BDI DE SERVIÇO S: 20,09%
DATA: M A IO /2022

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS - SICRO
C o m p o s iç ã o  S IC R O  3 - 2 0 0 3 6 4 6

C ódigo 2003646
D escrição Caixajde ligação e passagem  - CLP 03 - areia e  brita com ercia is
Data 01/2f<22
Estado C e a r|j
U nidade un |
P rodução de Equipe 1,0 u§

»; C usto Unitário de Execução 0,0000
i! Fator de Influencia da C huva - FIC

D A tiv id a d e s  A u x ilia re s Q u a n t. U n id a d e P re ç o  U n itá r io C u s to
H o rá r io

407820 Armação em  aço C A -60 - fornecimento, preparo e 6.00000 kg 14.2200 85,32
1107892 Concreto fck = 20 M Pa - confecção em betoneira 1,94000 m3 388,4500 753,59
3103302 Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de 15,71000 m* 62 ,6300 983,92

C usto  Tota l das A tividades 1.822,8303

ii C usto U nitário D ireto Total 1.822,83

C o m p o s iç ã o  S IC R O  3  -  2 0 0 3 6 1 8
C ódigo 2003618
D escrição Boca de lobo s im p les - BLS 01 - areia e brita com ercia is
Data 01/2022
Estado Ceara
U nidade un 1
Produção de Equipe 1,0 Jn
B M ã o  d e  O b ra Q u a n t. U n id a te C u s to  H o rá r io C u s to

H o rá r io
P9824 Servente ;• 17,5494| | 3,5099

Custo horário total de m ão de obra 3,5099
Custo horário total de execução 3,5099

|  C usto Unitário de Execução 3,5099
ii Fator de Influencia da C huva - FIC

C M a te r ia l n Q u a n t. U n id a d e P re ç o  U n itá r io C u s to
H o rá r io

M 0224 Guia-chapéu pré-moldada -  C  = 120 cm * 1,00000 un 43,8178 43 ,8178
Custo unitário total de material 43,8178

D A tiv id a d e s  A u x il ia re s  t Q u a n t. U n id a d e P re ç o  U n itá r io C u s to
H o rá r io

2009619 Alvenaria de blocos de concreto 19 x 19 x 39 cm 3,81000 mJ 91,0600 346,94
1109669 Argam assa de cimento e areia 1:3 - confeccão 0,06000 m3 438,3000 26,30
407819 Armação em  aço C A -50 -  fornecimento, preparo e 4.10000 kg 13,6900 56,13
1107892 Concreto fck = 20 M Pa - confecção em  betoneira 0,25000 m3 388.4500 97,11
1107896 Concreto fck = 25 M Pa - confecção em  betoneira 0,06000 m3 404 6700 24,28
3103302 Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de 3,10000 m2 62,6300 194,15

C usto  Total das A tividades 744,9113
E T e m p o s  F ix o s Q u a n t. U n id a d e P re ç o  U n itá r io C u s to

H o rá r io
M 0224 - 
5914655

Guia-chapéu pré-moldada - C = 120 cm - Carga, 
manobra e descarga de materiais diversos èm

0,07000 t 3 0 17C0 2,11

fj Custo Total dos Tem pos Fixos 2,1119

F M o m e n to  d e  T ra n s p o r te  I Q u a n t. U n id a d e L N  R P  P C u s to
U n itá r io

I italo Sam uei^nçalves Dantas
,  , -  , , [ d l / l  S ecO T ic jy in ffa e s íru tu ra
L u iz  B a r re to  d j p w p  ju n t o r CREA/CE RNP 06,88793! -5

Enggpneiro Civil



ESTADO DO CEARA

P J W F E ÍT V R A  ü ©

;CRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

O B R A : M A PP 1806 - PA VIM ENTA Ç Ã O  EM PEDRA TO SC A  EM  RUAS DO VALE DO A M A N H EC ER  NO
M U N IC ÍP IO  DO C RATO
EN D EREÇO : SED E DO M U N IC ÍP IO  DE C R ATO /C E  i
TAB ELA S: S E IN FR A  027, S IC R O  01/22 BDI DE SER VIÇ O S: 20,09%
DATA: M A IO /2022

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS - SICRO
M 0224 |Guia-chapéu pré-moldada - C = 120 cm - j 0,07000) tkm | 5914449| 5914464 15914479

Custo unitário total de transporte
C usto Unitário D ireto Total 794,35

I I I I I I I

C o m p o s iç ã o  S IC R O  3  -  2 0 0 3 4 5 7
C ódigo 2003457
D escrição D issipador de energ ia - DEB 05 - areia, brita e pedra de m ão com ercia is
Data 01/2022
Estado Ceará
Unidade un
Produção de Equipe 1,0 un
B M ã o  d e  O b ra Q u a n t. U n id a te C u s to  H o rá r io C u s to

H o rá r io
P9824 Servente 17,5494| | 48,4363

Custo horário total de mão de obra 48,4363
C usto horário total de execução 48,4363

C usto U nitário de Execução 48,4363
Fator de Influencia da C huva - FIC

C M a te r ia l Q u a n t. U n id a d e P re ç o  U n itá r io C u s to
H o rá r io

M l 097 Pedra d e  m ão ou rachão 2,07000 m3 99,7495 206,4815
Custo unitário total de material 206,4815

D A tiv id a d e s  A u x ilia re s Q u a n t. U n id a d e P re ç o  U n itá r io C u s to
H o rá r io

1107892 Concreto fck = 20 M Pa -  confecção em betoneira 2.59000 ms 388.4500 1.006.09
4805750 Escavação manual em  material de 1a categoria na 8,81000 m3 35,5800 313,46
3103302 Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de 11,63000 m2 62.6300 728,39

1 C usto Tota l das A tividades

1

2.047,9322

E T e m p o s  F ix o s  |
1

Q u a n t. U n id a d e P re ç o  U n itá r io C u s to
H o rá r io

M 1 0 9 7 -
5914647

Pedra de mão ou rachão - Carga, manobra e 
descarga de agregados ou solos em caminhão

3.10500 t 1,5000 4,66

Custo Total dos Tem pos Fixos 4,6575

F M o m e n to  d e  T ra n s p o r te Q u a n t. U n id a d e LN R P P C u s to
U n itá r io

Pedra de mão ou rachão - Caminhão basculante 3,10500 tkm 5914359 :;?: : ' ;5 S 1 4 3 Í4 ^ : - 5 S 1 P 8 9
Custo unitário total de transporte

Custo U nitário Direto Total 2.307,51

itato SamueConçalves Dantas
SecretáfitÇdê Infraestrutura 

CREA/CE 344559 RNP 061887931 -5 
Portaria 0107007/2021-GP
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SECRETARIA 0 £
IN FR A ESTR UTU R A

PREFEITURA DO

CRATO

MEMORIAL DESCRITIVO
_ t/
O M ;;iíA í>  iTS u a r 'Ã í ; ’

OBRA: MAPP 1806 - PAVI Ml \  TAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM RUAS DO VALE DO 
AMANHECER NO MUNK I l’K > DO CRATO.

RUAS CONTEMPLADAS:

RUAS

RUA Al

RUA A2

RUA A3

RUA A4

RUA A5

RUA A5 - CONTINUAÇAO

u 2 0 ó ~ * J

italo Samuel Gonçalves Dantas
Secretario de Infraestrutura 

CREAZCE 344559 RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021 -G*3
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SECRETARIA D€ j
IHFR A íS TRU TU R A  1

► PREFEITURA DO

CRATO

PROJETO BASICO

1.0 OBJETIVO:

Este projeto básico diz respeito ao serviço de execução de calçamento com 

rejuntamento (agregado adquirido), referente ao MAPP 1806 - PAVIMENTAÇÃO EM 

PEDRA TOSCA EM RUAS DO VALE DO AMANHECER NO MUNICÍPIO DO CRATO.

2.0 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

Os serviços serão executados rigorosamente de acordo com o projeto fornecido 

e determinações da fiscalização devidamente registradas em livros de ocorrências.

Os materiais a serem empregados deverão ser obrigatoriamente de primeira 
qualidade.

O construtor deverá exigir o fornecimento de todos os detalhes e especificações 

referentes aos serviços, pois serão obrigados a executá-los, não podendo, para não 

cumprir esta determinação. :degar seu desconhecimento. Compete ainda ao executor a 

verificação “in loco”, antes de qualquer acerto de execução dos trabalhos, tais como: 

local dos serviços, acessos, dificuldades, etc. Para que todo e quaisquer “similares” 

possam ser utilizados, o construtor deverá consultar a SEINFRA, por escrito, sobre 

seu uso e se houver aprrvação, esta será dada por escrito também. Qualquer 

discrepância entre este documento, quantitativos, projetos, especificações e contratos, 

será resolvida pela SEINFRA.

3.0 DESPESAS:

Todas as despesas referentes aos serviços, mão- de- obra, materiais, leis sociais, 

licenças, multas, danos ao patrimônio público ou privado, bem como prêmios de 

seguros quaisquer, enfim, taxas de qualquer natureza: federais, estaduais e municipais, 

ficarão a cargo do construtor.

4.0 FISCALIZAÇÃO:

L U E Í

A
i m

A fiscalização dos serviços ficará a cargo da SEINFRA, através de técnico

SECRETARIA MUNICIPAL DE IN FR AESTR U TUR A
Rua José CarvJJho, 348*1 - Centro - CEP: 63,100-020 - Crato, Ceará, Brasil

E -m fj Ê: seinffa@erato.c0.8ov.br | www.crato.ce.gw.br

mailto:seinffa@erato.c0.8ov.br
http://www.crato.ce.gw.br


RATO/CE

SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA

PREFEITURA DOwCRATO
legalmente habilitado, tendi a SEINFRA o direito de fazer vistorias, quando assim 

achar necessário. J

A liberação das faturai, correspondentes aos serviços executados, dependerá

sempre da aprovação da fislalização.
I

Possíveis acréscimos jpu decréscimos de serviços, a fiscalização deverá ter prévio

conhecimento desses serviç|s e serão obtidos da seguinte forma:
!

a) Extraídos do orçamento inicial para itens ali já discriminados;

Os serviços acrescidosjlserão pagos pelo valor previamente aprovado, após sua||
efetiva execução e recebim nto pelo contratante, enquanto que as supressões serão

descontadas do valor global,

5.0 ADMINISTRAÇÃO D #S SERVIÇOS:

quando do fechamento final das verbas do contrato.

lireção geral da execução dos serviços da obra ficarão a 

tratada, o qual deverá ser auxiliado por um encarregado 

le tempo integral no canteiro da obra.

A administração e a 

cargo de engenheiro da co 

global, mantido em regime

6.0 DIVERSOS:

Caberá ao contratado o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de

equipamentos de seguranç| e proteção individual (EPIs) dos operários. Deverão ser
1utilizados capacetes, luvas, Ináscaras, etc.

L®

W

\4
Italo Samuel Gonçalves Dantas

Sêírêtáno de Infraestrutura
Ê R iM Ê I mm W P  061887931 -5

SE|R£TARiA m u n i c i p a l  d e  i n f r a e s t r u t u r a

Rua José Canilho, 348-1 - Centro - CEP: 63.100-820 - Crato. Ceará. Brasií
E~«§tifc seinfra #cfato£ô.gov.br I www.ofatQ.ee.oov.br

http://www.ofatQ.ee.oov.br


SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA

» PREFEITURA DOCRATO
ESPECIFICAÇÕES GERAIS t

U -r

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

1.1 Administração da obra:

Deverá ser mantido no canteiro de obra um encarregado. E a execução da 

obra deverá ter ser acompanhada por um Engenheiro Civil para garantir as 

especificações técnicas estabelecidas nesse edital, bem como a execução conforme 

as normas aplicáveis e as iboas práticas da engenharia.

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1 Placas padrão de obra:

Deverá ser afixada na entrada da obra uma placa indicativa nas dimensões 3,00 

x 4,00m, conforme modelo fornecido pelo órgão contratante. A mesma deverá ser 

mantida em local visível atai o final da obra.

2.2 Locação da obra com auxílio topográfico( área até 5.000m2):

A via deverá ser locada com auxílio de topógrafo para assim evitar falhas na 

execução e ocorrência de diminuição nas seções das vias previstas em projeto.

Deverá ser global, com o uso de topografia. Havendo discrepâncias entre as 

condições locais e os elementos do projeto, a ocorrência deverá ser objeto de 

comunicação por escrito a fiscalização, a quem competirá deliberar a respeito.

Após proceder a locação planialtimétrica da obra, marcação dos diferentes 

alinhamentos e pontos de nível, o construtor fará a competente comunicação à 

fiscalização, a qual procederá às verificações e aferições que julgar oportunas.

A ocorrência de erro na locação da obra implicará para o construtor na 

obrigação de proceder, com ônus exclusivo para si, as demolições, modificações e/ou 

reposições que se tomarem necessárias, a juízo da fiscalização sem que isso implique 

em alteração no prazo da obra.

Após atendidas pelo construtor as exigências formuladas, a fiscalização dará 

por aprovada a locação. :■

O construtor manterá em perfeitas condições toda e qualquer referência de nível 

e de alinhamento, o que permitirá reconstituir ou aferir a locação a qualquer tempo.
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3.0 MOVIMENTO DE TERRA

3.1 Reconformação/ patrolagem da platafotma

A regularização de subleito será executada através do nivelamento da área com 

o auxílio da motoniveladora, seguido da compactação do terreno com Compactador 

Pé de Carneiro ou Compactador de pneus, conforme situação, devendo ser garantido a 

umidade ótima, e procedimentos em conformidade com a boa técnica construtiva e 

normas técnicas inerentes a estes serviços.

3.2 Escavação manual campo aberto em terra até 2m

Os serviços de escavação de valas correspondem à escavação, mecânica ou 

manual, do terreno natural, no sentido longitudinal ou transversal da via, visando 

atingir as cotas das fundações dos dispositivos de drenagem. Incluem-se também 

nesses serviços a regularização e compactação do fundo das valas.

A seção transversal da vala será retangular ou trapezoidal, dependendo do tipo 

de terreno e da execução ou não de escoramento. O alinhamento e a profundidade da 

vala serão determinados em função dos elementos constantes do projeto de 

engenharia. Não será perm ilda a execução desses serviços em dias chuvosos.

Serão utilizados equipamentos e/ou ferramentas adequados ao tipo de material a 

ser escavado e ao prazo ex gido para a execução do serviço. A fiscalização poderá 

determinar a substituição de equipamentos e/ou ferramentas ao constatar deficiência 

em seu desempenho ou inadaptabilidade ao tipo de serviço.

A medição será reali/ada pelo volume geométrico extraído expresso em m3 

(metros cúbicos). O volume será calculado com base na área da seção transversal da 

vala e no seu comprimento. No cálculo da área da seção transversal da vala, a 

profundidade será medida do fundo da vala até a linha que une as suas bordas e a 

largura será medida no fundo e na altura das bordas.

4.0 PAVIMENTAÇÃO

4.1 Pavimentação em Pedja Tosca com Rejuntamento (agregado adquirido)

O assentamento da pavimentação deverá ser feito com pedra tosca adquirida 

c/rejuntamento (agregado adquirida), em toda extensão das ruas contempladas, 

obedecendo ao alinhamento, perfil e dimensão estabelecidos em projeto para dar

ü e B * »
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melhor condição de tráfego aos veículos e caminhões que trafegam naquela rua.

Antes do rejuntamento deverá ser executada uma compactação mecanizada com 

auxílio do um compactador de placas. Será executada do meio fio para o centro da 

via. Qualquer irregularidade ou depressão que venha surgir na ocasião da 

compactação deverá ser imediatamente corrigida para qua seja reestabelecido o nível 

normal. O assentamento da pedra tosca deverá ser feito através do auxílio de piquetes, 

ao longo do seu eixo, espaçados de 10 em lOm no máximo. Nesses piquetes é 

marcado o nível da rua. A seção transversal correspondes a cada um dos piquetes que 

com exatidão reproduzirá o abaulamento constante no projeto. Para fazer a pedra 

tosca posicionar-se de maneira correta, o calceteiro fará uso de um martelo e terá 

cautela para não prejudicar <i pedra que esteja corretamente assentada, o rejuntamento 

deverá ser feito com argamassa do cimento e areia grossa no traço 1:3, após o 

assentamento e compactação das pedras com a prévia varrição da superfície por ela 

definida. A profundidade mínima da junta entre as pedras deverá ser de 7cm. Antes 

do espalhamento da argamassa deve se molhar as pedras. A argamassa utilizada no 

rejuntamento deverá ating.r uma coloração uniforme e ser rigorosamente bem 

traçada. A qualidade da argamassa depende tanto das características de tais 

componentes, como do preparo correto. A mistura da argamassa deverá ser feita no 

local da obra manualmente ou em betoneira.

4.2 Meio Fio Pré Moldado (0,07x0,30x1,00)m c/Rejuntamento

Nos locais indicados em projeto, deverão ser assentados meios fios de concreto 

pré moldado, rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, cuidado 

especial deverá ser tomado para garantir um perfeito aliamento e nivelamento dos 

meios fios. i

4.3 Concreto p/vibr„ Fck 20 Mpa com agregado adquirido

As sarjeta laterais deverão ser executadas com concreto não estrutural 

lançamento manual no taçao para lastro, nas dimensões de 30cm de largura e 1 Ocm de 

espessura em toda extensão das mas contempladas. Deverá ser garantida a inclinação 

transversal de 5%, e o caimento longitudinal que garanta que a água não ficará 

acumulada ao longo da rua.
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4.4Lançamento e aplicação de concreto s/elevação

Antes do início da concretagem, as valas para sarjetas deverão estar limpas e 

estanques, de modo a evitar eventuais patologias nas mesmas. O solo deverá ser 

molhado a fim de se evitar a absorção da água de amassamento do concreto.

4.5 Meio fio de Pedra Gran ítica

Os travamentos de pavimento deverão ser em pedra granítica, devidamente 

nivelada com o pavimento, de tal forma que não ocorra limitações com o tráfego de 

veículos futuro. Deverão obedecer às especificações gerais do material usado para 

confecção dos paralelepípedos, utilizando argamassa de cimento e areia traço 1:4 com 

areia produzida para rejuntamento. Também deverá ser obedecido os comprimentos e 

posicionamentos especificados em projeto e memória de cálculo.

Previu-se a construção de canaletas em concreto recravadas com meio-fio 

granítico em laterais da via. além das recravas intermediárias, onde possuem esgoto 

aparente, especificados em projeto.

5.0 SERVIÇOS DIVERSOS

5.1 Limpeza de piso cm area urbanizada

A obra deverá ser entregue devidamente limpa e em condições apropriadas para uso 

imediato. Deverão ser retirados entulhos e restos de materiais para vistoria da 

fiscalização.

6.0 DRENAGEM SUBTERRÂNEA

6.1 Corpo de bueiro simples tubular D=100cm

6.2 Corpo de bueiro simples tubular D=80cm

As condições de aceitação dos materiais serão regidas pelos termos contidos 

nestas especificações e as normas da ABNT.

Os tubos de concreto deverão ter armadura dupla e obedecer às especificações 

NBR 9794, NBR 9795 e NBR 9796 e no que couber, as Especificações ES - SD11 

Concretos e Argamassas. í

As valas deverão ser cxccutadas no sentido de jusante para montante e as
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escavações deverão obedecer às dimensões e cotas necessárias para o assentamento 

dos tubos, garantindo aos mesmos um recobrimento mínimo de 1,5 vezes o diâmetro 

do bueiro. Principalmente se ocorrerem casos onde os bueiros sejam constituídos de 

tubos de concreto desprovidos de armadura de reforço. A esconsidade do bueiro, 

quando não indicada nos desenhos de projeto, deverá ser considerada, a priori, como 

sendo de 0o. Nestes caso^ a locação definitiva e o comprimento total do bueiro 

deverão ser definidos no local da obra em conjunto com a fiscalização, devendo 

orientar-se da seguinte forma:

Nivelar e apiloar o fundo da vala, cuidando para que na existência de água, 

drenar a mesma antecipadamente. Executar base em enrocamento de pedra 

argamassada e berço de concreto simples. Assentar os tubos, executar o berço 

complementar e promover c rejunte dos tubos com argamassa de cimento e areia cujo 

traço deverá ser 1:4.

Reaterrar e compaotar a cava do bueiro utilizando-se sapo mecânico, 

preferencialmente com o próprio material escavado, desde que o mesmo seja de boa 

qualidade, espalhando-o em camadas de 0,20 m, até que seja atingida a espessura de 

no mínimo 0,60m acima da geratriz superior externa do corpo do bueiro.

Deste ponto em diante e até a cota de projeto, os aterros remanescentes poderão 

ser compactados por meio dos rolos compactadores tradicionais. Posteriormente 

deverão ser executadas as bocas/caixas coletoras, nas cotas determinadas pelo projeto 

de engenharia.

6.3 Assentamento de tubos, peça e conexões em FoFo, JE DN lOOOmm

6.4 Assentamento de tubos, peça e conexões em FoFo, JE DN 800mm

O terreno deverá estar compactado mecanicamente por compactadores manuais, 

placa vibratória ou compactador de impacto, para garantir o grau de compactação 

satisfatório, e a uniformidade de apoio para a execução do berço. Execução da porção 

inferior do berço, até se alingir a linha correspondente à geratriz inferior dos tubos 

vibrando o concreto mecanicamente.

Quando existir solo com baixa capacidade de suporte no terreno de fundação, o 

berço deve ser executado sobre um enrocamento de pedra de mão jogada, ou atender à 

solução especificada no projeto. Será feito a Instalação dos tubos sobre a porção

Rua José Carv|}ho, 348-1 - Centro - CEP: 63,100-020 - Crato, Ceará, Braá 
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superior do berço, tão logo o concreto utilizado apresente resistência suficiente. Se 

necessário, utilizar guias ou calços de madeira ou de concreto pré-moldado para fixar 

os tubos na posição correta. Os tubos devem estar limpos antes de sua aplicação. 

Complementação da concretagem do berço, após a instalação dos tubos vibrando o 

concreto mecanicamente. Opcionalmente, o berço pode ser fundido em uma só etapa, 

com o tubo já  assentado sobre guias transversais de concreto pré-moldados ou de 

madeira (2 guias por tubo).;

Caso ocorra deslocamento do eixo do bueiro do leito natural, executar o 

preenchimento da vala com pedra de mão para proporcionar o fluxo das águas, de 

infiltração ou remanescentes, da canalização do talvegue. A declividade longitudinal 

do bueiro deve ser comínua e somente em condições excepcionais permitir 

descontinuidades no perfil dos bueiros.

Retirar as fôrmas laterais ao berço, após a cura do concreto e proceder o 

rejuntamento dos tubos internamente (porção inferior) e externamente (porção 

superior). Execução do reaierro, preferencialmente com o próprio material escavado, 

desde que este seja de boa qualidade. Caso não seja, importar material selecionado.

A compactação do material de reaterro deve ser executada em camadas 

individuais de no máximo 15 cm de espessura, por meio de "sapos mecânicos", placas 

vibratórias ou soquetes manuais. Especial atenção deve ser dada à compactação junto 

às paredes dos tubos.

O reaterro deve prosseguir até se atingir uma espessura de, no mínimo, 60 cm 

acima da geratriz superior externa do corpo do bueiro. Quando o bueiro tiver sua saída 

em descida d'água ou dissipador de energia, cuidados especiais devem ser tomados na 

execução da conexão com estes dispositivos, no sentido de manter a continuidade do 

conjunto. A soleira da boca do bueiro deve ter sempre seu nível coincidente com o 

nível do terreno. !

6.5 Boca De Lobo Simples - Bis 01 - Areia E Brita Comerciais

As bocas de lobo podem ter variadas configurações, conforme exposto na figura a

seguir:
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A capacidade de absorção de uma boca de lobo, depende de vários fatores como 

quantidade, tipo, dimensões, posição em relação as guias e sarjetas, declividade da rua, 

condições de limpeza, etc.. tomando seu cálculo extremamente complexo caso 

fôssemos estudar tais fatores para cada boca de lobo do sistema.

A execução das bocas de lobo somente ocorrerá na ocasião da pavimentação, para 

evitar que o escoamento superficial das águas pluviais arrastarem entulhos que 

poderão danificar ou entupir a canalização pluvial.

Serão executadas boca; de lobo simples e/ou dupla, com cavaletes e tampas pré- 

moldadas em concreto armado, e nas dimensões conforme desenho apresentado. A laje 

de fundo deverá ser assentada sobre lastro de pedra britada de 0,10 m de espessura.

A construção de boca de lobo será com alvenaria de tijolos comuns de barro, 

assentados com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia média, sem peneirar, 

no traço de 1:4:8, incluindo escavação do terreno e emboço com argamassa de cimento 

e areia média, sem peneirar, e no traço 1:3, com espessura mínima de 2 cm.

6.6 Caixa De Ligação K Passagem - Clp 03 - Areia E Brita Comerciais

As Caixas de Ligação e Passagem foram previstas para permitir a conexão da 
drenagem ora proposta com a drenagem já  existente na área. O dispositivo utilizado será 
do tipo CLP 03.

6.7 Escavação manual campo aberto em terra até 2m

Os serviços de escavação de valas correspondem à escavação, mecânica ou 

manual, do terreno natural, no sentido longitudinal ou transversal da via, visando 

atingir as cotas das fundações dos dispositivos de drenagem. Incluem-se também 

nesses serviços a regularização e compactação do fundo das valas.

A seção transversal da vala será retangular ou trapezoidal, dependendo do tipo 

de terreno e da execução ou não de escoramento. O alinhamento e a profundidade da 

vala serão determinados em função dos elementos constantes do projeto de
jtain Samuel Gonçalves Dantas
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engenharia. Não será permitida a execução desses serviços em dias chuvosos.

Serão utilizados equipamentos e/ou ferramentas adequados ao tipo de material a 

ser escavado e ao prazo exigido para a execução do serviço. A fiscalização poderá 

determinar a substituição de equipamentos e/ou ferramentas ao constatar deficiência 

em seu desempenho ou inadaptabilidade ao tipo de serviço.

A medição será realizada pelo volume geométrico extraído expresso em m3 

(metros cúbicos). O volume será calculado com base na área da seção transversal da 

vala e no seu comprimento. No cálculo da área da seção transversal da vala, a 

profundidade será medida do fundo da vala até a linha que une as suas bordas e a 

largura será medida no fundo e na altura das bordas.

6.8 reaterro c/compactação mecânica, e controle, material da vala

O reaterro deve ser adequadamente compactado em camadas não superiores a 

0,20m de cada vez, utilizando-se para isto o material da vala ou material transportado

especialmente escolhido para este fim.

Todas as camadas do solo deverão sofrer compactação de maneira conveniente 

até se obter, na umidade ótima, a massa específica aparente seca correspondente ao 

Grau de Compactação de proieto - 95% ou 100% da massa específica aparente máxima 

seca (Ensaio de Proctor Normal) - mais ou menos 3% de tolerância. Os trechos que 

não atingirem as condições mínimas de compactação deverão ser escarificados, 

homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente compactados, de acordo 

com a massa específica aparente seca exigida.

Em regiões onde houver ocorrência predominante de materiais rochosos será 

admitida a execução de aterros com o emprego destes, desde que previsto em projeto. 

Deverá ser obtido um conjunto livre de grandes vazios e engaio lamento s. O diâmetro 

máximo das pedras será limitado pela espessura da camada. O tamanho admitido para 

a maior dimensão da pedra será de 2/3 da espessura da camada.

Em regiões onde houver ocorrência predominante de areia será admitida a 

execução de aterros com o emprego da mesma, desde que previsto em projeto. Uso de 

mão de obra habilitada c obrigatório uso de equipamentos de proteção individual

(EPI).
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6.9 Lastro de concreto incluindo preparo e lançamento
osíissSbtíuâíAc

O concreto deverá ter um fck = 15Mpa. Deve-se cuidar para que as condições 

climáticas não interfiram na aplicação e cura do concreto. Não deve ser executado em 

dias chuvosos e deve ser protegido da ação direta do sol logo após a aplicação.

O concreto deve ser curado com molhagens diárias, durante 7 dias. Sobre a 

superfície limpa, regularizada e bem apiloada, fixam-se gabaritos, distantes 2 m a 3 m 

entre si, que devem ser usados como referência do nivelamento do lastro e da espessura 

estabelecida neste item.

O concreto é lançado sobre o terreno umedecido, distribuído sobre a superfície a 

ser lastreada, ligeiramente apiloado, manualmente. A superfície deve ser regularizada 

com auxílio de régua metálica, própria para esta finalidade.

6.10 Dissipador de energia - DEB 05 - areia, brita e pedra de mão comerciais
Os dissipadores de energia são moldados "in loco", distinguindo-se os quatro

tipos básicos, dissipadores constituídos por alvenaria de pedra argamassada, 

dissipadores constituídos p. |  caixa de concreto preenchida com alvenaria de pedra 

argamassada e dissipadores d|e concreto providos de dentes ou com fundo em degraus. 

As etapas executivas estão di.peritas a seguir.

Escavação do terreno na extremidade de jusante do dispositivo cujo fluxo deve 

ter sua energia dissipada, atei|dendo às dimensões estabelecidas no projeto-tipo adotado. 

Compactação da superfície resultante após escavações.

Preenchimento da porção inferior da escavação regularizada com argamassa 

cimento- areia, traço 1:3, em espessura de cerca de 5 cm. Preenchimento da escavação 

com a pedra-de-mão argamassada.

Crato (CE), Maio de 2022

Italo Samu çalves Dantas
Secretári fraestrutura 
Portaria 15/2021 GP
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SEClRETARIA M UNIC IPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: MAPP 1806 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM RUAS DO VALE DO AMANHECER NO MUNICÍPIO DO CRATO  
ENDEREÇO: SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
TABELAS: SEINFRA 027, SICRO 01/22 
DATA: MAIO/2022

- p r  
-i__ O DE BDI - S E R V IÇ O S  SE M  D E S O N E R A

COD %
DESPESAS INDIRETAS

A C A D M IN IS T R A Ç Ã O f e n t r a l 3,80
DF D E SPESAS FINANCEIRAS 1,02
R RISCOS | 0.50

1

S + G GARANTIA/SEGUEÊOS 0,32
L LUCRO  1 6,64

1 IM PO STO S
PIS 1 0,65
C OFÍNS | 3,00
ISS (50%  de base ffe cá lculo com uma alíquota de 5%) 2,50
C PRB ( 4,5%, A p e fa s  quando tive r desoneração INSS) -

§ TO TAL DO S IM POSTOS 6,15

I 20.09%lBDI =

FO R M U LA  PA R A  C A LC U LO  D O  BDI

(fl+AC+R+SG)*(1+DF)*(1+L)/(1-(C+P+IS+CP))-1)

P A R C E L A  D O  B .D .I -  C o n stru ção  de P raças U rbanas, R odovias, Ferrov ias e
recap eam en to  e  pav im en tação  de v ias  (irbanasl i

1 Quartil M éd io 3 Q uartil

Adm inistração Central j 3,80% 4,01% 4,67%
Seguro e Garantia ] 0,32% 0,40% 0,74%
Risco | 0,50% 0,56% 0,97%
Despesas Financeiras ] 1,02% 1,11% 1,21%
Lucro 1 6,64% 7,30% 8,69%
PÍS, COFINS e ISSQN | Conforme legislação específica

| V A L O R E S  DE B .D .I PO R  T IP O  DE O B R A
T IP O  C|E O B R A 1 Q uartil M édio 3 Q uartil

Construção de Edifícios j 20,34% 22,12% 25,00%
Construção de Rodovias e Ferrovias | 19,60% 20,97% 24,23%
Construção de Redes de Abastecim ento | e  Água, Coleta de Esgoto e Construções 
Correlatadas j 20,76% 24,18% 26,44%

i
Construção e  Manutenção de Estações elRedes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00% 25,84% 27,86%

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais { 22,80% 27,48% 30,95%
Forcenimento de Materiais e Equipamen|>s 11,10% 14,02% 16,80%

F ó rm u la  d e  c l lc u io  d o  B D I: R e la tó r io  d o  A c o rd ã o  n° 2 .6 2 2 /2 0 1 3  -  T C U  /  P le n á r io
■i!;

t u a  B a rr eto  tv
Enge
CRJ '̂

fRESw559RNP061887931
> CRiTortaf«a0107007l202t-6P



SECRETARIA DE
IN FR A E S TR U TU R A

»  PREFEITURA D0ÍÔt CRATO
cmo m

ENCARGOS

S EfR ETA R IA  M U N iC IP A l DE IN FR AESTR U TUR A
Rua José Caryllho, 348-1 - Centro - CEP: 63.100-020 -  Crato, Ceará. Brasil

E-rrpiii seinfra@crafo.cô.gov.bf I www.crato.ce.gw.br

http://www.crato.ce.gw.br


j j f c c .  { ESTA DO  DO CEARA
" ,  í '  PR EFEITU R A 0 0  1 P R E FEITU R A  M U N IC IP A L DO CRA TO
| j j |  C R A T O S EC R E TA R IA  M U N IC IP A L DE EDU C AÇ A O

OBRA: MAPP 1806 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM I

ENDEREÇO: SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
TABELAS: SEINFRA 027, SICRO 01Í22
DATA: MAIO/2022 I

UAS DO VALE DO AMANHECER NO MUNICÍPIO DO CRATO m  SERV|Ç0S. 20,09%

ENCARG O S SO CIAIS Dft C O N STRU Ç Ã O  CIVIL - SEINFRA SEM DÉSO NERÃÇAO

GRUPO A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS HOR!STA(%)
A1 IN S S  1 2 0 ,0 0% 2 0 ,0 0 %
A2 S E S I f 1 ,50% 1,50%
A 3 S E N A I 1 1 ,00% 1 ,00%
A 4 IN C R A  1 0 ,2 0 % 0 ,2 0 %
A 5 S E B R A E  | 0 ,6 0 % 0 ,6 0 %
A 6 S A L Á R IO  E D U C A Ç Ã O  | 2 ,5 0 % 2 ,5 0 %
A7 S E G U R O  C O N T R A  A C ID E N T E S  D E  T R A B A L H O  || 3 ,0 0 % 3 ,0 0 %
A 8 F G T S  Ü 8 ,0 0 % 8 ,0 0 %

A 1  T O T A L  D O  G R U P O  A 3 6 ,8 0% 3 6 ,8 0%

G RU PO S ENCARGOS SOCJAiB TRABALHISTAS HORlSTA{%) MENSALISTA(%)
B1 R E P O U S O  S E M A N A L  R E M U N E R A D O  | l 17 ,84% 0 ,0 0 %

B2 F E R IA D O S  1 3 ,7 1 % 0 ,0 0 %

B3 A U X ÍL IO  -  E N F E R M ID A D E  f 0 ,8 7 % 0 ,6 7 %

B4 13° S A L Á R IO  II 1 0,80% 8 ,3 3 %

B5 L IC E N Ç A  P A T E R N ID A D E  1 0 ,0 7 % 0 ,0 6 %

B6 F A L T A S  J U S T IF IC A D A S  fj 0 ,7 2 % 0 ,5 6 %

B7 D IA S  D E  C H U V A S  || 1 ,55% 0 ,0 0 %

B8 A U X ÍL IO  A C ID E N T E  D E  T R A B A L H O  f 0 ,1 1 % 0 ,0 8 %

B9 F É R IA S  G O Z A D A S  :| 8 ,7 1 % 6 ,7 3 %

B9 S A L Á R IO  M A T E R N ID A D E  | 0 ,0 3 % 0 ,0 3 %

B |  T O T A L  D O  G R U P O  B 4 4 ,4 1% 16 ,4 6%

GRUPO C ENCARGOS SOCIAIS ÍNDENIZATÓRIOS HORISTA{%)
C1 A V IS O  P R É V IO  IN D E N IZ A D O  ,|| 5 ,4 0 % 4 ,1 7 %

C 2 A V IS O  P R É V IO  T R A B A L H A D O  fl 0 ,1 3 % 0 ,1 0 %

C 3 F É R IA S  IN D E N IZ A D A S  '|j 4 ,8 5 % 3 ,7 5 %

C 4 D E P Ó S IT O  R E C IS Ã O  S E M  J U S T A  C A U S A  f| 3 ,9 0 % 3 ,0 1 %

C 5 IN D E N IZ A Ç Ã O  A D IC IO N A L  |l 0 ,4 5 % 0 ,3 5 %

C j f  T O T A L  G R U P O  C 1 4 ,7 3% 11 ,3 8%

D HfôiDÊftCfAS CUMULATIVAS HORÍ5TA{%> h 'E \ S t :  IS T Z Í^ )

!_/. R E IN C ID Ê N C IA  D C  G R U P O  A  S O B R E  G R U P O  E*. '6 ,3 4 7 : __
D 2

R E IN C ID Ê N C IA  D O  G R U P O  A  S O B R E  A V IS O  PFÉÈViO T R A B A L H A D O  E  R E IN C ID Ê N C IA  D O  F G T S  S O B R E  A V IS O  
P R É V IO  iD E N IZ A D O

0 ,4 8 % 0 ,3 7 %

D T O T A L  D O  G R U P O  D 16,82% 6,43%

1  T O T A L  D O S  E N C A R G O S  S O C IA IS  (A  ♦ B  < -C  <■ D )| 1 1 2 ,7 6 % | 7 1 ,0 7 % ]

orais Júro

Italo Samuel Gonçalves Dantas
Secretario de Infraestrutura 

CREA/CE 344559 RNP 061887931-í 
' Portara 010-007/2021-^
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P L A N T A  D E LO C A L IZ A Ç Ã O
SEM ESCALA

D IA G R A M A  G E R A L  D AS R UAS
SEM ESCALA

Italo Samuel üony
Secretário ctè ; r  

CREA/CE 344559 RNP 06 U : 
t POftsria 91Q7GÔ7/202' '

C X?-
m

AREA

AREA A PAVIMENTAR 
AREA DA SARJETA —

5 . 0 1 0 ,3 4 - m 2 
-  6 7 0 , 4 6 m a

, . f .  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A T O  
m ,  CRATO S E C R ET AR IA  M U N IC IPAL DE IN FR A E S TR U TU R A
LOCAL: VALE DO AM ANHECER

OBRA: MAPP 1806 -  PAVIM ENTAÇÃO EM P EDRA  TO S CA  EM RUAS DO VALE  
DO A M A NH E C E R  NO M UNIC ÍP IO  DO CRATO

PLA N T A  BAIXA, D ETALH AM EN TO  E P. LO N G ITU D IN A L
ES“ U' INDICADA | PRANCHA: Q j j Q j  | R E SPO NSÁVEL TÉ CN ICO :

Areamedida 5.680,80 m* MAIO/ 2022 |



LEGENDA

N O R T E ; 9 . 1 9 7 . 4 9 9 , 9 7 4  
E S T E : 4 5 5 . 0 3 1 , 7 5 7  
L A T = 7 '1  5 ' 3 5 , 6 3 2 ”S  
L 0 N = 3 9 ’ 2 4 ’2 6 ,4 9 3 " W

P L A N T A  B A IX A
E S C A L A  1 /5 0 0

SARJETA

C A L Ç A M E N T O  A  IM P LA N TA R  

C A L Ç A M E N T O  E X IST EN TE  

A R E A  NÃO P A V IM E N TA D A  

A R E A  A 5F A L T A D A  

E S TA C A

M EIO  FIO  OE T R A V A M E N TO

BANQUETA /M E IO —FIO

CALCADA EXI5TENTE

D E T . M E IO  F IO

SARJETA
CONCRETO

Q .35 m x0 .10 m  CALÇAMENTO EM PEDRA 
'"OSCA C /  REJUNTAMENTO

COLCHÃO DE AREIA

DETALHE DA SARJETA
SEM  E S C A L A

P E R F IL  L O N G IT U D IN A L
ESCALA - 1/1000

V A R IÁ V E L

V
V

P LA N T A  D E  LO C A L IZ A Ç A O
S E M  E S C A L A

| V A R IÁ V E L 6 ,0 0 m | V A R IÁ V E L  |

,3 5 1 2 ,65m 2 ,6 5 m l ,35  |

Q UADRO  DE ÁREAS

SA R JETA  =  L = 0 .3 5 m  E ~ 1 0 c m

r

S ARJETA -  L - 0 . 3 5 r n  E = ? 0 c m

MEIO-FIO PRE-MOLDADI PERFIL TRANSV.
SEM  ES C A LA

\M E iO - R O  P R É  MOLDADO

ÁREA DA SARJETA: 4 1 ,93m z

Á R E A  DA PAVIM EN TAÇ ÃO : 317,47 m z

s  Ju n iw
ivil

2665**0

Italo Samuel S w fa lves Danta
Secretário de Infraestrutura 

CREA/CE 344559 RNP 061887931- 
Portarig

C5\
ç*

' pRtnsmjRAtw
CRATO

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A T O  
S E C R ET AR IA  M U N IC IP A L D E IN FR A E S T R U T U R A

LOCAL: RUA A 2 - VALE DO A M A NH ECER

OBRA: M APP 1806 - PAVIM ENTAÇÃ O  EM  P E D R A  TO S CA  EM RUA S  D O  VALE  
A M A N H E C E R  NO M U N IC ÍP IO  DO CRA TO

PLAN TA BAIXA, D E TA LH A M E N TO  E P. LO N G IT U D IN A L
INDICADA 01/01
359,40 m2

RESPONSÁVEL TECNiCO

MAIO/ 2022



LEGENDA
A R E A  CO M  P A VIM ENTAÇÃO  
AS FALTICA MEIO RO EM PEDRA GRANÍTICA

> PARA EXECUÇÃO

D E T A L H E  D A  C A N A L E T A

C A L Ç A M E N TO  A  IM P LA N TA R  

C A L Ç A M E N TO  E X IST EN TE

A R E A  NÃO P A V IM E N TA D A

P L A N T A  B A IX A
E S C A L A  1 /1 0 0 0

L0H“ 39‘ 2 * ‘26,226"W M B H  A R E A  A S F A L T A D A

O

V A R IÁ V E L

V A R IA  V E L  

6,00m

ES TA C A

M EIO  FIO  DE T R A V A M E N TO

V A R IÁ V E L

,35  2,65m 2,&5m BAN Q U ETA /M E IO -F IO

CALCADA EXISTENTE

MEio-fio PPE-M01.DA0Í /  PERFÍL TRANSV.
S E M  E S C A L A

D E T . M E IO  F IO

SARJETA
CONCRETO

0 .3 5 m x 0 .1 0 m  CALÇAMENTO EM PEDRA 
1 ■‘tDSCA C /  REJUNTAMENTO

COLCHÃO DE AREIA

DETALHE DA SARJETA
SEM E S C A L A

475.0 ....

P E R F IL  L O N G IT U D IN A L
ESCALA - 1/1000

Q U A D R O  DE A R E A S

italo Samuel G onçs^®  0 a'
Secretário de ,

Á R E A  DA SARJETA: 166,81 m2

Á R E A  DA PAVIM ENTAÇÃO: 1.262,99 m 2

Be*? P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A T O  
CRATO S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L DE IN F R A E S T R U T U R A

LOCAL: RUA A1 - VALE DO AM A NH EC ER
OBRA: M A PP  1806 - PAVIM EN TA ÇA O  EM P E D R A  TO S C A  EM  RUAS D O  VALE  
A M A N H E C E R  NO  M U N IC lP IO  DO CRATO

PLAN TA B Ã ÍX Ã T d ETÃLH AM EN TO  E P." LO N G IT U D IN A L
P L A N T A  D E LO C A L IZ A Ç A O
S E M  E S C A L A

INDICADA 01/01
1.429,80 m2 M AIO/2022

R E S P O N S Á V E L TÉ CN ICO :



P E R F IL  LO N G IT U D IN A L
ESCALA - 1/1000

Italo Samuel Gonçalves Dantas
Secretário de Infraestrutura__

CREA/CE 344559 RNP 0 6 #
Portaria 0107007/2''?’

P L A N T A  D E LO C A L IZ A Ç A O
S E M  E S C A L A

v a r i A v e l

| v a r iA v e l 6 ,0 0 m | v a r i Av e l  |

,3 5 1 2 ,6 5 m 2 ,6 5 m | ,35 |

Q UADRO  DE AREAS

SARJETA =  L = 0 .3 5 m  E = 1 0 c m S ARJETA =  1 = 0 ,3 5 m  E » 1 0 c m

MEIO-FIO P R E -M O LM B 0- PERFIL TRANSV.
SEM  E S C A LA

\M E IO ~ FIO P R É  MOLDADO

ÁREA DA SARJETA: 107,03 m2

ÁREA DA PAVIM ENTAÇÃO: 810,37 m2

CRATO
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A T O  

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L DE IN F R A E S T R U T U R A
LOCAL: RUA A 3- VALE DO A M A NH E CE R  «
OBRA: M APP 1806 - PAV IM E N TA ÇÃ O  EM P ED RA  TO S CA  EM RUAS D O  v f f . E  ,• • 
A M A N H E C E R  NO M U N IC ÍP IO  DO CRATO  “  '

PLAN TA BAIXA, D ETA LH A M EN TO  E P. LO N G IT U D IN A L
INDICADA 01/01
917,40 m* MAIO/ 2022

RESPONSÁVEL TÉCNICO.



LEGENDA
S A R JE TA

C A LÇ A M E N TO  A  IM P LA N TA R  

C A L Ç A M E N TO  E X IS T E N TE  

A R E A  NÃO P A V IM E N TA D A  

A R E A  A S FA LTA D A  

ES TAC A

M EIO  FIO D E  T R A V A M E N TO

MEIO FIO PRÉ MOLDADO 1,'

t h

BAN Q U ETA/M E iO —FIO

CALCADA EXISTENTE

D E T . M E IO  F IO
SEM ESCALA

SARJETA
CONCRETO

Q .3 S m x 0 .t0 m  CALÇAMENTO EM PEDRA  
^  t )S C A  C 7  REJUNTAMENTO

m w fc COLCHÃO DE AREIA

DETALHE DA SARJETA
SEM  ESCA LA

ESTE: 455.000,170
L A T « = r i5’38,944"SLON”39'24'27,526"W

-— — __
____

__

~~~~— ^

------ l i a l c t
0 1 2 3 4 5 6 7 8  9

/ /  C.RE

P E R F IL  LO N G IT U D IN A L
E S C A L A  - 1/1000

j V A R IÁ V E L 6 ,0 0 m | V A R IÁ V E L  l
,35 ) 2 ,6  5m 2 ,6 5 m _L.35J

jíz Barreto deJgj,
E n g e p » ro  C ivil 

?Cce ?R65-D
Q UADRO  DE ÁREAS

^ ec'e\a! '° i9 rnp 06«87»1 P L A N T A  D E LO C A L IZ A Ç Ã O
^ c E 3 A A 5 & y ^ '  , v G Ç  S E M  E S C A L A
PortanaOwtpè-

S A R JE TA  =  L = 0 .3 5 m  E = 1 0 c m

r
S A R JETA  =  L = 0 ,3 5 m  E = 1 0 c m

MEIO—RO PRE-MQLDADQ/ PERFIL TRANSV.
S EM  ES C A LA

\ M E lO - r iO  P R £ MOLDADO

Á R E A  DA SARJETA: 138,11 m2

Á REA DA PAVIM EN TAÇ ÃO : 1.045,69 m2

► « « w ,» P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A T O  
CRATO S E C R ET AR IA  M U N IC IP A L DE IN F R A E S T R U T U R A

LOCAL: RUA A4- VALE DO A M A N H E C E R  
OBRA: M A PP  1806 - PAVIM ENTAÇÃO  EM P ED RA  TO S C A  EM RUAS DO  VÂLE  
A M A N H E C E R  NO M U N IC ÍP IO  DO C RATO

PLA N T A  BAIXA, D ETA LH A M EN TO  E P. LO N G IT U D IN A L
INDICADA 01/01
1.183,80 m2 MAIO/ 2022

RESPONSÁVEL TÉCNICO:



V A R IÁ V E L ! !
LE G EN D A

V A R IÁ V E L 6,00m I v a r i A v e l  |

, 3 5 1 2,65m 2 ,6 5 m C A L Ç A M E N TO  A  IM P LA N TA R t h

C A L Ç A M E N T O  E X IST EN TE  

A R E A  N Ã O  P A V IM E N TA D A  

A R E A  A S F A L T A D A  

ES TAC A

M EIO  F IO  DE TR A V A M E N TO

B AN Q U ETA /M E IO -F IO

CALCADA EXISTENTE

D E T . M E IO  F IO

SARJETA
CONCRETO

0 .3 5 m x 0 .1 0 m  CALÇAMENTO EM PEDRA 
‘ ~ÒSCA C /  REJUNTAMENTO

COLCHÃO DE AREIA

r i ;  ca-A. i v  iy »/
E S C A L A  1 /1 0 0 0

DETALHE DA SARJETA
SEM ESCA LA

Q U A D R O  DE Á R E A S

Lite fiarretodd̂OTS Júnior
fcripfíheiro Civil 

-CE 2865-D

Italo Samuel G onça®Danta:.
Secreiário de írtfee fru tu ra  

CREA/CE 344559 RNP 061887931<
Portaria O10?OQ7/?rv>i.™

Á REA DA SARJETA: 195,58 m 2

Á REA DA PAVIM ENTAÇÃO: 1.480 ,82  m z

P L A N T A  DE LO C A L IZ A Ç A O
S E M  E S C A L A

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A T O  
CRAT0 S E C R E T A R IA  M U N IC IPAL DE IN F R A E S T R U T U R A

LOCAL: RUA A 5- VALE DO AM A NH ECER

OBRA: CA LÇA M ENTO  EM D IV ER SA S  RUAS DO M U N IC ÍP IO  DE C R A T O / CE

P LA N T A  BAIXA, D ETA LH A M EN TO  E P. LO N G IT U D IN A L
IND ICAD A 01/01

1 1.676,40 m2 M AIO / 2022

RESPONSÁVEL TÉCNICO:



(  }
LEG EN D A

.................... S A RJETA

C A LÇ A M E N TO  A  IM P LA N TA R  

Í S M I S I  C A LÇ A M E N TO  EX IST EN TE  

A R E A  NÃO P A V IM E N TA D AI I 4-4-

v a r iA v e l

6,00m

A R E A  A S F ALT A D A  

ES TAC A

M E10 FIO DE  T R 4 V A M E N T O

V A R IÁ V E L
B A N Q U ETA /M E IO -F IO

CALCADA EXISTENTE

DET. MEIO FIO

SARJETA
CONCRETO

0 .3 5 m x C U 0 m  CALÇAMENTO EM PEDRA 
yTÕ S C A  C /  REJUNTAMENTO

COLCHÃO DE AREIA

DETALHE DA SARJETA
SEM ESCALA

CAIXAS DE UGAÇÂO E PASSAGEM - CLP

TAB&A DE ARMADURAS M  TAMPA

DM«80CTEQUWrPAPI*APWCPqMAD*aRWAUIIAUMDAae

DISSIPADQR DE p e d ra  ARGAMASSADA /

BOCAS DE LOBO 8IMPLE8 P L A N T A  B A IX A
E S C A L A  1 /2 0 0

Luiz B a rr eto  de W
^ngenhwTCi^

)Ptécb E  Á R E A S

Portar®

ÁREA DA SARJETA: 21 ,00m 2

ÁREA DA PAVIM ENTAÇÃO: 93 ,00m 2

P LA N T A  D E LO C A L IZ A Ç A O
S E M  E S C A L A

t «««»»» P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A T O  
ü CRATO SEC R ETAR IA  M U N IC IPAL DE IN F R A E S T R U T U R A

LOCAL: RUA A 5 -C O N T IN U A Ç Ã O
OBRA: M APP 1806 - PAVIM ENTAÇÃO  EM PEDRA TO S C A  EM R UA S  D O  V A LE  
A M A N H E C E R  NO M U N IC ÍP IO  DO CRATO

PLAN TA BAIXA, D ETA LH A M EN TO  E P. LO N G IT U D IN A L
INDICADA 01/01
114,00 m2 MAIO/2022

RESPONSÁVEL TÉCNICO:



SECRETARIA DE
INFRAf STRUTURA

PKEFBITURA DOCRATO

AR T PROJETOS E ORÇAM ENTO

SEC R E T A R iA  M U N IC t P A t  D E IN F R A E S T R U T U R A
Rua José Carv|lho, 348-1 -  Centro - CEP: 63.100-020 - Crato, Ceará, Brasil 
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Anotação de Responsabilidadepécnica - ART r D C A . r P  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 V x F V fc .# ^  V * C i

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE20220985568

IN IC IA L

1. R es p o n sáv e l T écn ico
L U IZ  B A R R E T O  D E  M O R A IS  JU N IO R
T itu lo  p ro fiss iona l: E N G E N H E IR O  D E S E G U R A N Ç A  D O  TR A B A LH O , E N G E N H E IR O  DE S E G U R A N Ç A  RN P: 06 01917979

D O  T R A B A L H O , E N G E N H E IR O  C IV IL  R eg istro: 06 0191 797 9C E

. 2. D ad o s  do  C o n tra to
C on tra ta n te : P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A TO  
R U A  J O S É  C A R V A L H O
C om p lem en to :
C idade: C R A T O  i

B airro: C E N TR O  
UF: C E

C P F /C N P J: 07 .5 87 .975 /0 001 -07  
N°: 346

C EP : 63100020

C ontra to : N ão  es p e c ific a d o  C e lebrápo  em:
V alo r: R$ 1 .00 0 ,0 0  T ipo  de con tra tan te : P essoa Ju rid ic a  de D ireito  P úb lico
A çã o  Ins tituc iona l: N E N H U M A  -  N Ã O  O P TA N TE

3. D ad o s  d a  O b ra /S erv iç o
|j N°: 203
|  B airro: C E N TR O

|  UF: CE C EP: 63100005
P re v is lf )  de té rm ino : 31 /10 /2022  C oordenadas G eográ ficas: -7 .232348 , -3 9 .413822

F ina lidade : In fraes tru tu ra  C ód igo : N ão Esp ecificado
P roprie tá rio : P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A T O  C P F /C N P J: 07 .5 87 .975 /0 001-07  

_____ 4. A tiv id a d e  T é c n i c a ______________________________________________________________________________________________________________________

R U A  D O M  P E D R O  II
C o m p lem en to :
C idade: C R A T O
D ata de  In íc io : 11 /05 /2022

- E laboração Quantidade Unidade
80 - Projeto > TRANSPORTES > IN F R A E S T R U fJR A  URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.4 - 
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS Jj

5.680,80 m2

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E R E C ÍR S O S  HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.8 - SARJETA

5.680,80 m2

35 - E laboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS

5.680,80 m2

35 - E laboração de orçam ento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
# 5 .3 .1 .8 - SARJETA

5.680,80 m2

Após a conciusão dastatividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. O b se rva çõ es
ART DE PROJETO E ORÇAMENTO DA P AV IM E N TfÇ ÃO  EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE, REFERENTE 
AO MAPP 1806, COM Á REA APROXIMADA DE 5.6*0,80 m2

. 6. D ec la raçõ es
- Declaro que estou cum prindo as regras de acess ib fdade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. j

______ 7. E n tid a d e  de C lasse
NENHUM A - NAO OPTANTE 

______ 8. A ss in a tu ras
Declaro serem verdadeiras as informações acima

_______________ , _________ de
Local PREFEITURA MUNICIPAL DfllCRATO - CNPJ: 07.587.975/0001-07

. 9. In fo rm açõ e s
* A  ART é válida somente quando quitada, mediantefepresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. V a lo r
V a lo r da  A R T : R $ 8 8 ,7 8 R eg istrada  em : 1 #05/2022 V a lo r pago: R $ 8 8 ,7 8  N osso N úm ero : 82 15399082

A autenticidade d^sta A R T pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 5ay59
Impresso em: 04/07/2022 às 11:45:46 por: , ip: 186.249.83,159

ww w .c re a c e .o rg .b r fa le c o n o s c o @ c re a c e .o rg .b r  

Tei: (85 )3453-5800  Fax: (85)3453-5804
CREA-CE

https://crea-ce.sitac.com.br/publico/
mailto:ww.creace.org.brfaleconosco@creace.org.br


SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA

PRBFBITURA OOCRATO * 0 '

PREFEÜURA fíüNlCiPAL DE CRATO,C 
1 . ‘ _

LICENÇA AM BIENTAL

i
SEfR eTA R iA  M UNICIPAL DE IN FR AESTR U TUR A

Rua José Car^lho, 348-1 - Centro -  CEP; 63.100-820 - Crato, Cearé, Brasil
E-ítjpií: seinfra@ciato.c8.gov.bf I www.cmtoxe.gov.br

mailto:seinfra@ciato.c8.gov.bf
http://www.cmtoxe.gov.br


SECRETARIA DÊ 
U R B A N IS M O  E 

M E IO  A M B IE N T E

PREFEITURA DOCRATO
PREFEITURAKUN1CMLDE . .

AUTORIZAÇAO AMBIENTAL
N9 009/2022 - COORD. AMB.

AUTAMB

PROCESSO N9 VALIDADE
202205111448 19. MAIO. 2023
Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente -  SEUMA, com base na Legislação Ambiental e demais normas 
pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado, expede a presente AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL à:
1. RAZÃO SOCIAL/NOME

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO 
(SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA)

2. CNPJ/CPF
07.587.975/0001-07

3. ENDEREÇO
LARGO JÚLIO SARAIVA, S/N - CENTRO -C EP . 63.100-347-CRATO/CE

4. MUNICÍPIO
CRATO/CE

5. CEP
63.100-347

6. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO/ATIVIDADE
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS TOSCA, TOTALIZANDO UMA AREA DE 5.680,80M2 DE CALÇAMENTO EM DIVERSAS 
RUAS DA COMUNIDADE VALE DO AMANHECER, MUNICÍPIO DO CRATO:

i RESUMO DAS RUAS
BAIRRO / DISTRITO RUAS/LOGRADOUROS ÁREA (m2)

Vale do Amanhecer

Rua A l 1.429,80

Rua A2 359,40

RuaA3 917,40

Rua A4 1.183,80

Rua A5 1.676,40

Rua A5 - continuação 114,00

ÁREA TOTAL 5.680,80
7. EXIGENCIAS:

■Adotar todas as medidas preventivas para evitar qualquer tipo de poluição ao meio ambiente; 
■Cumprir rigorosamente a legislação vigente no âmbito Federal, Estadual e Municipal;
■ Acondicionar e destinar adequadamente, os resíduos de construção civil, resultantes da obra;
■Adotar medidas que visem conter a suspensão de material particulado (poeira);
■ Implantar medidas de Segurança do Trabalho, visando garantir a segurança e saúde dos funcionários, 
Inclusive, fornecendo e exigindo o uso efetivo e permanente dos EPI's -  Equipamentos de Proteção 
Individual;
■Seguir as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -  ABNT NBR;
■ Realizar a sinalização da obra, de acordo com as Normas de Segurança do Trabalho;
■ Realizar a devida sinalização de advertência da área de todo o perímetro da obra durante a execução 
dos trabalhos;
■ Qualquer alteração que se faça necessária no projeto apresentado deverá ser submetida à prévia 
análise da Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente -  SEUMA;
■A autorização expedida perderá a validade se violadas quaisquer das condicionantes estabelecidas.

8. PARECER TÉCNICO: 18051230003131.
l ic e n c ia m e n to a m b ie n ta i@ c r a to .c e .g o v .b r  

AUTAM B N9 0 0 9 /2 0 2 2  Processo n? 202205X11448

SECRETARIA MUNICIPAL D E  URBANISMO E MEIO AMBIENTE 1 9 . 0 5 .2 0 2 2 _ P a g m a l /2

Roa Coronel Secundo Chaves, 2SS, Centro - CEP: 63,100-480 - Crato, Ceará, Brasil 
Telefone: *  55 (88) 3521 -0051 ( E-maà lícer>cianiefttoafnbiental®crato.c«.gov.br | Atendimento: 8h ás 1?h | wwwxrato.ce.gov.br
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I j PE1'E7ÜFJI fôüCIPÂL 0 ; .  3vi 
S EC RE TA R IA  0 £  ' P R 1 F IIT Ü R Â  O O  , í . \ ' : , j 2 i _ A_____

URBANISMO £ A T A  T & U.tSU-' í
M E IO  A M B lE N T E  | V l l f l l  W  .................

1 |

9. OBSERVAÇÕES
S  A  c o n c e s s ã o  d a  p r e s e n te  a u to r iz a ç ã o  n ã o  im p e d ir á  q u e  a  S E U M A  v e n h a  e x ig i r  a  a d o ç ã o  d e  m e d id a s  

c o r r e t iv a s ,  d e s d e  q u e  n e c e s s á r ia s  d e  a c o r d o  c o m  a  le g is la ç ã o  d e  c o n t r o le  v ig e n te ;

•S O  ó r g ã o  a m b ie n t a l  c o m p e t e n t e , m e d ia n t e  d e c is ã o  m o t iv a d a ,  p o d e r á  m o d i f ic a r  o s  c o n d ic io n a n te s  e as  

m e d id a s  d e  c o n t r o le  e  a d e q u a ç ã o ,  s u s p e n d e r  o u  c a n c e la r  u m a  l ic e n ç a  e x p e d id a ,  q u a n d o  o c o r r e r :

I -  v io la ç ã o  o u  in a d e q u a ç ã o  d e  q u a is q u e r  c o n d ic io n a n te s  o u  n o r m a s  le g a is ;

I I  -  o m is s ã o  o u  f a l s a  d e s c r iç ã o  d&  in fo r m a ç õ e s  r e le v a n te s  q u e  s u b s id ia r a m  a  e x p e d iç ã o  d a  l ic e n ç a ;

I I I  - s u p e r v e n iê n c ia  d e  g r a v e s  r is io s  a m b ie n t a is  e  d e  s a ú d e ;

S  A  a u to r iz a ç ã o  e x p e d id a  p e r d e r a m  v a l id a d e  s e  v io la d a s  q u a is q u e r  d a s  c o n d iç õ e s  e s ta b e le c id a s ;

S  E x p e d e -s e  a  p r e s e n te  A u to r iz a ç ã o ,  s e m  p r e ju íz o  d e  d e m a is  lic e n ç a s , a u to r iz a ç õ e s  e  a lv a r á s  le g a lm e n te  

e x ig iv e is .

"0 lo cal/data  EMISSÃO
Crato/CE, 19 de Maio de 2022.

George Érico de Alencar Braga Borges
S E «E T Á R !0  DE URBANISMO E MEiO AMBIENTE 

tj PORTARIA NS 1509006/2021 -  GP

Telefone:
R w  Coronel Seeumi» Chaves, 2SS, Centro - CEP: 63.100-480 - Crato, Ceará, Brasil 

■ 55 (88) 3521 -0051 j £ -m a |}  licerKiameM0ambientai@crato.ce.gav.br j Atendimento; Sh ás 1 ?h | www.cratoxe.gov.br
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SETOR D € LICITAÇÕES

P R O C U R A D O R IA  < \  u * m  r -  PREFEITURA D O
G ERAL DO M U N lC fP JO

h umm r- PREFEITURA DOÍ||t CRATO
ANEXO II 

Proposta Padronizada 
Proposta de Preços

Comissão Permanente d e  Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE

O Licitante _______________ i_________ , CNPJ N.° _______:___________ , por
seu representante legal aba|xo assinado, declara, sob as penas da lei: 
Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a 
Lei n. ° 8.666/93 e suas alierações e as condições da CONCORRÊNCIA N.°

Que, para fins de cumprimerfto ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° 
da Constituição Federal (injpiso V do art. 27 da Lei N.° 8.666/93), não 
emprega menor de dezoito1 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menfr de dezesseis anos;
Que não existem fatos quefj nos impeçam de participar deste processo 
licitatório. Assim, assumimos o compromisso de bem e fielmente atender 
as exigências para a execijção do objeto abaixo cotado, caso sejamos 
proclamados vencedores.
Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a obra/serviços 
especificados no anexo l| caso sejamos vencedor(es) da presente 
licitação.

OBJETO:

VALOR GLOBAL R$ :__________ (......................... ) .
Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prazo de Execução: ________ Jj_ _ _ _ _ _ _ _
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

í r o c u h a d o r i a  g e r a l  d o  m u n i c í p i o

Palácio Alexandre Arraes L#go Júlio Saraiva, S/N -  Centro -  CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil 
Teleíbne: + 55 (88) 3521-960D l www.crato.cagov.br

http://www.crato.cagov.br


SETOR D€ LICITAÇÕES
P R O C U R A D O R IA

GERAL DO M U N IC ÍP IO
P PREFEITURA DOm CRATO

m
Modelo de Carta de Fiança Bancária 

CARTA DE FIANÇA

1. FIADOR
Banco ....... . com sede lia cidade de ........ . Estado ....... .
Endereço ........  n. ° J:...... . inscrito no CNPJ sob o n.°
.................  neste afo representado na forma de seu Estatuto
Social, doravante designado Banco...............
2. BENEFICIÁRIO
GOVERNO MUNICIPAL DE J________________  - doravante assim
designado.
3. AFIANÇADA
Empresa ................. ;................  com sede na Cidade de
............... . Estado de ................ Endereço
................ n. °...... , inscrita no CNPJ n. ° ................. .
doravante assim designada.

0 Banco .............  ............................................
declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR, solidariamente responsável com a 
AFIANÇADA qualificada n|> Quadro 3, até o limite de R$
........................... |, pelo cumprimento de todas as obrigações
principais e acessórias, «referente à GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO NA 
CONCORRÊNCIA N .°

Esta Fiança é prestada cojh expressa renúncia ao benefício de ordem
previsto no artigo 827, "c|put", combinado com o artigo 828, I, ambos
do Código Civil Brasileiro,! e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias, 
a contar de

Na hipótese de inadimplemenfto de qualquer das obrigações assumidas pela
AFIANÇADA, o Banco.... efefjtuará o pagamento das importâncias que forem
devidas, até o limite acipa estipulado, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contado doj recebimento de comunicação escrita da
BENEFICIÁRIA, remetida ao c|rgão responsável do Banco ..... . localizado
no Endereço ...... , onde qfeverá ser protocolizada.

Decorridos 90 (noventa) dias da data de vencimento desta Fiança, e se
durante esse período o Banco .....  não tiver recebido da BENEFICIÁRIA
Termo de Exoneração e/ou original da Carta de Fiança, ou, qualquer 
comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será 
automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, 
aviso, notificação jud|cial ou extrajudicial, deixando, em 
conseqüência, de produzir qualquer efeito.

O Banco .....  declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de
acordo com as normas do Bajtco Central do Brasil, do seu estatuto social 
e que os seus signatários estão investidos dos poderes necessários.

Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da
cidade de ________________ j_____ ou do local onde tiver sido expedida
esta carta, a critério do 4utor da demanda judicial.
Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via. 
...................... , ....  de ..................... de ..........

PROCURADORIA G E R A LD O  M U N ICÍP IO
Palácio Alexandre Ârraes Largo iúlío Saraiva, S /N  -  Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil

Telefcne: + 55 {88} 3521-96001 www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br


P R O C U R A D O R IA  
G ERA L DO M U N IC ÍP IO

SETOR DE UCITACÕES Üt CRATO* PREFEITURA DO

Banco ....

TESTEMUNHAS

1 . __________
Nome:
CPF:

2 . _________
Nome:
CPF:

PROCURADOR IA GERAL DO M U N ICÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro -  CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil

Teíefcne; + 55 (88) 3521-96001 www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br


P R O C U R A D O R IA  I . ■ PREFEITURA D O
MUfGERAL 0 0  M U N IC ÍP IO  

SETOR DE LICITAÇÕES

(  n u i  mdm ■ w i t n  w  wi§t CRATO
«*!

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO

Pelo presente instrumento dá CONTRATO que fazem entre si, de um lado, 0
MUNICÍPIO DE _______________I______, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob r|. ° _ ______________ , com sede na Rua

__ f _____ , Ceará, através da SECRETARIA
MUNICIPAL __________  DO ICRATO, neste ato representada por seu
Secretária o Sr. ______j______________________ , na forma da Lei,
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no 
CNPJ sob o n. ° XXXXXXXX5ÇX e CREA - CE XXXXX, com sede à Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, n° XX, I bairro XXXXX , CEP: XXXXX-XXX, Cidade, 
Estado, neste ato representada por (representante legal), inscrito no 
CPF sob o n.° XXX.XXX.XXX-XX, tendo como responsável técnico (nome do 
responsável técnico), inscrito no CREA-CE sob o n° XXXX, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 O presente contrato fem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas
alterações, a CONCORRÊNCI^. n° __________________ , e seus anexos,
devidamente homologada, a pjroposta da CONTRATADA, tudo parte integrante 
deste termo, independente d| transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 objeto da presente avença é a ___________________ , em execução
indireta, sob regime de EiyjpREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL POR LOTE, najj conformidade do Edital da CONCORRÊNCIA n°
__________________  e an^jxos e proposta da Contratada, partes
integrantes deste instrumento independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1- O valor global da presente avença é de R$ ____ (____), a ser pago
em conformidade com a execução dos serviços efetivamente realizados, 
segundo as medições atestadas pelo contratante, considerando as 
disposições do Memorial Descritivo e da proposta adjudicada, salvo 
modificação contratual na forma da lei.
3.2- A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, as Certidões de quitação 
das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais e CND 
Trabalhista, todas atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento Ias contribuições devidas ao INSS (parte do 
empregador e parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos 
na execução do objeto deste instrumento;
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na 
alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro 
de 20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
d) PROVA DE REGISTRO DO CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE 
(CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) ATRAVÉS DE 
COMPROVANTE DE ART JANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
CORRESPONDENTE E O CEI - jpADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM

PROCURADOR IA GERAL DO M U N ICÍP IO
Palácio Alexandre Arraes t |fg o  Júlio Saraiva, S/N -  Centro -  CEP: 63.100-347 -  Crato, Ceará, Brasil

Telefme; + 55 (8813521-96001 www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br


SETOR DE LICITAÇÕES

P R O C U R A D O R IA
GERAL DO M U N IC ÍP IO

CONTRATO (ATE 05 (CINCO) DIAS UTEIS APOS

de Infraestrutura do

fica subentendido que,

INDICAÇAO DO NUMERO DO 
ASSINATURA DO CONTRATO).
3.3- Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, 
nota fiscal de serviços, medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a 
sua certificação pela Secretaria Municipal 
Município de Crato.
3.4- Independentemente de declaração expressa, 
no valor pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas 
necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mão-de-obra.
3.5 -O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da 
sua assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice 
utilizado para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas
- FGV.
3.5.1 - No cálculo dos reajüstes se utilizará a seguinte fórmula:

r
/ - /

R  =  V l — ^

^ 0

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: 0 FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.
3.6- Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 
alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
4.1 - O prazo para o inícic| da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contado^1 a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contrátada.
4.2 -0 Prazo de execuçãoj dos serviços/obra será de _____________ ,
contados da data do inidíLo da prestação dos serviços e as etapas 
obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo 
Municipal de Crato, que é parte integrante deste contrato.
4.3 - O Prazo de vigência do contrato é de _____________ , contados a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo 
entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e 
alterações posteriores.
4.4 - Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos 
serviços admitem prorrogação, desde que necessariamente justificada por 
escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demais
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clãusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio 
econômico financeiro, desde que ocorra qualquer dos motivos descritos 
no § Io do artigo. 57 da Lei de Licitações.
4.5 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um 
relatório circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro 
adaptado às novas condições propostas, os quais serão analisados e 
julgados pela contratante. !

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da 
seguinte dotação orçamentária da Secretaria Municipal de
______________ , com recursos previstos na seguinte classificação:
Atividade ____________________  - Classificação Econômica
________________ . Fonte de Recursos: ___________________________ .

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES

6.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as 
disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada:
6.2- A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento 
convocatório e neste instrumento, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Anexo I do Edital de CONCORRÊNCIA n°
__________________  e na proposta adjudicada, partes integrantes deste
instrumento independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas 
vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e quaisquer outros ônus de origem federal, estadual e municipal, bem 
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam 
imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a 
terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários Ina forma estabelecida no artigo 65, § 1° da 
Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção 
ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio 
ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vijjor, inclusive a Lei n. ° 9.605, publicada no 
D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se pedante os órgãos e representantes do Poder 
Público e terceiros por e-fentuais danos ao meio ambiente causados por 
ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e 
qualidade dos serviços e bèns, bem como de cada material, matéria-prima 
ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
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E) REGISTRAR O CONTRATO DECCfjRRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE (CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) , NA FORMA DA LEI, E 
APRESENTAR O COMPROVANTE DEI ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
CORRESPONDENTE E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM 
INDICAÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS A 
ASSINATURA DO REFERIDO CONTRATO PERANTE A CONTRATANTE, SOB PENA DE 
DECAIR O DIREITO DA CONTRATAÇÃO.
f) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e 
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que 
podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
g) Pagar seus empregados no. prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou 
indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, 
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando 
excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
i) Apresentar garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
Contrato em até 03(três) dias úteis, utilizado uns dos critérios 
previstos no subitem 7.22 do edital.
6.3- É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o 
recolhimento de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem 
necessários à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo 
direito de exigir da contratada tais documentos devidamente quitados 
para melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o 
andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem 
ocorrências extraordinárias;
6.4- No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e 
exigências especificadas |no Edital, neste contrato, no Memorial 
Descritivo e Orçamento Básico e na Proposta da Contratada, o 
Contratante os recusará, devendo ser de imediato adequados às 
supracitadas condições.
6.5- A CONTRATANTE obriga-se a:
- indicar os locais onde serão realizados os serviços;

assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, 
devidamente identificados, a todos os locais onde se fizerem 
necessários os serviços, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS
7.1 - Após a conclusão dosIserviços contratados, a CONTRATADA, mediante 
requerimento ao Contratante, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
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7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a 
critério da contratante pqí° responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termci circunstanciado, assinado pelas partes, em 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
7.3 - 0 termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, explicitar esse fato no texto, que deverá ser datado 
e assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, relacionar os serviços desconformes, explicando as 
razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão 
ser superiores a 90 dias.
7.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Termo de Recebimento Provisório.
7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá 
designar uma comissão com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará 
os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUSNTANCIADO, 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7.6 - 0 TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não 
isenta a CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Código 
Civil Brasileiro.
7.7 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver 
garantia contratual prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e 
se em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, 
introduzir modificações ou alterações no projeto, plantas e 
especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou 
diminuição dos serviços que tenham preços unitários cotados na 
proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, 
será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de Crato, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico 
do Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Crato caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo 1°, da Lei 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços 
este será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado
o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração, com a apresentação das devidas justificativas.
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CLAUSULA NONA - DAS MULTAS

9.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
9.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, 
por dia que exercer ao prazo contratual;
9.1.3 - 2 0% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese 
de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de 
outras penalidades previstas em lei;
9.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
9.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a 
Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou 
em parte, sem prévia autorização escrita da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
  do Município de Crato;
9.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
9.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será 
deduzida do pagamento da última parcela e as multas por infrações de 
prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações 
a que correspondam.
9.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento 
de prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento 
definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos 
verificados em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os 
serviços dentro do prazo global estabelecido.
9.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENAI,IDADES E DAS SANÇÕES
10.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato 
para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do 
prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela 
Contratante, estará sujeita a suspensão temporária de participação em 
licitação promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de
02 (dois) anos.
10.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mofra prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena ide SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois)
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anos, período durante o fual estará impedida de contratar com o 
Município de Crato. i.
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea pala licitar e contratar com a Administração 
Pública. !;
10.4 - As sanções prel/istas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, às. licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a dáfesa prévia da interessada nos seguintes 
casos: i
10.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO; r
10.4.2 - de 10 (dez) dias cia abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDM3E para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. ;
10.5 - As sanções de jj AD VERTÊNC IA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE para licitar}j ou contratar com o Município de Crato, 
poderão ser aplicadas junta|iente com as de MULTA prevista neste Edital;
10.6 - As sanções de SUS|ENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para 
licitar ou contratar com lo Município de Crato, poderão também ser 
aplicadas às licitantes jbu aos profissionais que, em razão dos 
contratos firmados com qualfjuer órgão da Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido conjlenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no Acolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticajios atos ilícitos visando a frustrar os 
objetivos da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em viÉrtude de atos ilícitos praticados.
10.7 - Somente após a Contjratada ressarcir o Município de Crato pelos 
prejuízos causados e após cjecorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a relbilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
10.8 - A declaração de ijiloneidade é da competência exclusiva do (a) 
Secretário (a) Municipal de |!______________  de Crato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 - A inexecução total fu parcial do contrato enseja a sua rescisão, 
com as conseqüências contratuais, previstas no instrumento convocatório 
e as previstas em lei ou regulamento.
11.2 - Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato 
ficará rescindido de pleno direito, independente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos 
provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas 
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na 
forma do artigo 78 da Lei 8.666/93.
11.3 - O procedimento de Jrescisão observará os ditames previstos nos 
artigos 79 e 80 da Lei de |jicitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - A CONTRATADA se ofcriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitaçãj) e qualificação exigidas na licitação.
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12.2 - 0 presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao 
Edital de Licitação e à profosta licitatória.
12.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n°. 8.666/93, alterada e 
consolidada.
12.4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços 
pela Administração.
12.5 - O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes 
do serviço sem a expressa autorização da Administração.
12.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço 
executado em desacordo com os termos do Processo Licitatório e deste 
contrato.
12.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas 
as peças que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
12.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
12.9 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a 
execução dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, 
correrão por conta exclusiva da Contratada.
12.10 - A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, pelo
engenheiro________________ inscrito no ______  N° ________  previamente
designado pelo Contratante, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93..

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - O foro da Comarca de Crato, Estado do Ceará, é o competente para 
dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência 
ao disposto no § 2 ° do art. 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05(cinco) 
vias, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos.

CRATO-CE, ____ d e ______________ de _______ .

LICITANTE VENCEDORA 
CNPJ N° 

REPRESENTANTE LEGAL 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF N° 
CONTRATADA

_CPF: _ 

CPF:

CRATO 
CNPJ N° 

SECRETARIA MUNICIPAL DE

SECRETARIA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1 .
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■ PREFEITURA DOa CRATO
ANEXO V

Item 1■ Modelo de Procuração

! PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <«NOME DA EMPRESA, CNPJ N°. e ENDEREÇO» neste ato 
representada por seu (titiflar, sócio, diretor ou representante), Sr. 
« < N 0 M E » > , qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e 
CPF)

OUTORGADO: «<N0ME DO CREDENCIADO» qualificação (nacionalidade, 
estado civil, profissão, RCi, CPF e endereço) .

PODERES: O OUTORGANTE confáre ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para 
representá-lo junto ao Mundfjcípio de Crato/CE, na sessão de CONCORRÊNCIA
N° ____________ , podendo ái mesmo, assinar propostas de preços, atas,
contratos, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também 
formular ofertas e lances Iferbais de preços e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao cert|me em nome da OUTORGANTE que se fizerem 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor 
recursos, ciente de que pcjr força do artigo 675 do Código Civil está 
obrigado a satisfazer todaá1 as obrigações contraídas pelo outorgado.

<<<DATA>>>

< < < OUTORGANTE > > >

Item 2. Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FOfNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, pira todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente paira fins de prova em processo licitatório, 
junto ao Município de Cratjp/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei N° . 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigoj 7 ° ,  da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito)J anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega minores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição df aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
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PREFEITURA DOüt CRATO
b) Que não fomos declarados |nidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos tlrmos do inciso IV do art. 87 da Lei N° . 
8.666/93 e que inexiste qualqlier fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar ijjo presente certame licitatório, bem assim 
que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do ar|. 32, §2°, da Lei N ° .  8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as 
penas da Lei .

Local e data

Assinatura do representante iĵ gal 

(nome e cargo)

Item 3. Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO

(nome/
social) | /
no CNPJ N° | , por intermédio
representante legal o|(a)

, portador(a) c
de Identidade 
n°
sob as sanções administrati’

'PF n° _______________________
as cabíveis e sob as penas da Lei, ser 

(microempresa, empres^. de pequeno porte ou cooperativa) nos
termos da legislação vigent 
previstos no § 4o, do art. 3°

razao 
inscrita 
de seu 

Sr (a)

DECLARA,

, não possuindo nenhum dos impedimentos 
, da Lei complementar n° 123/2006

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porfe nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedim|ntos previsto no § 4 o , do art. 3o, da Lei 
complementar n° 123/2006. j

Local e data J

Assinatura do representante legal

(nome e cargo)

ITEM 4-Modelo de Declaração

A empresa 
sediada na

DECLARAÇAO

inscrita no CNPJ sob n°

inscrito mo CPF sob nc
, neste ato representado por

. Declara,
para os devidos fins que , 1 não possui nenhum parentesco, matrimonio,
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afim consanguíneo até ojj terceiro grau, ou por adoção, 
Administração Pública MunicjLpal de Crato-CE.

Local e data

Assinatura do representante) legal 

(nome e cargo)

com

ITEM 5-Modelo de Declaraçã' 

DECLARAÇÃO (VINCULO EMPREGATICIO COM O MUNICÍPIO DE CRATO-CE)

ART 9o DA LEI 8666/93 - f INCISO III IN-VERBIS 
participar, direta ou ind| 
obra ou serviço e do forned
III - servidor ou dirigen 
responsável pela licitação.

(ART 9o- Não poderá 
retamente, da licitação ou da execução de 
imento de bens a eles necessários:
|te de órgão ou entidade contratante ou

que

, portador de Cédula de Identidade n° 
declaro para fins de direito, junto ao 
nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou 
_____________________ , possuem Vínculo

que veta 
entidade

Eu, _____________________
_______, CPF n° _________
Município de Crato-CE 
Proprietário (s) da Empresc| :
Empregatício com a Prefeit\|ra de Crato.
Informo outrossim que , tomei ciência do Art. 9o, INCISO III, 
a participação de servicjjores ou dirigente de órgão ou 
contratante ou responsável pela licitação.
Abaixo subscrevo-me, firmando assim a presente declaração para que 
surta efeitos ao que se desjitina.

1Local e data I

Assinatura do representante! legal 

(nome e cargo) I

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

CURADO RIA GERAL DO M U N ICÍP IO
Palácio Alexandre Arraes t a p o  Júlio Saraiva, S/N -  Centro -  CEP: 63.100-347 -  Crato, Ceará, Brasil

T e te ln e : + 55 (88) 3521-96001 www.craio.ce.gov.br

http://www.craio.ce.gov.br

